
SEPLAN-PR/SEMOR

DOCUMENTAÇÃO

BANCO CENTRAL DO BRASIL
GERENCl/k

DE MERCADO DE CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR

De 19 de novembro de 1974, deferin-
do, na forma dos pareceres o reque-
rido nos processos números:

Banco de investimento

Cancelamento de Carta-Patente de
dependência, por caducidade:

A-GB-74/0725 — Banco de Inves-
timentos residência S.A. — Em For-
taleza (CE), Recife (PE), Salvador
(BA), Belo Horizonte (MG), Porto
Alegro (RS) e Rio de Janeiro (GB).

Sociedades corretoras

Aumento de Capital — Alteração
Contratual:

A-DP-74/2180 — René Ramos —
Corretor cio Títulos e Valores Mobi-
liários — De Cr$ 200.000,00 para
Cr$ 400,000,00 — Instrumento de 29
de julho de 1974.

A-DF-74/2.571 — CIALPAR — So-
ciedade Corretora do Cãmbio e Valo-
rei; Mobiliários Lida. —
Cr$ 340.000,00 para Cr$ 400.000,00 —
Instrumento de 3 de setornbro
1974.

Cancelamento de autorização para
funcionar:

A-DF-74/2515 — FINTE° 	 So-
ciedade Corretora Ltda.

DESPACHOS DO GERENTE

De 18 de novembro de 1974, Deferin-
do, na forma dos pareceres, o reque-
rido nos processos números:

Sociedades corretoras

Alteractio contratual:

A-DP-74/1210 — CORRETA — Cor-
retora, de Valores Ltda. — Instru-
mentos de 5 de abril de 1974 e 15 de
maio de 1974.

Cancelamento de autorização para
funcionar:

A-DF-74/1210 — CORRETA — Cor-
retora de Valores Ltda.

A-DF-74/2232 COBIMASA So-
ciedade Corretora de More; Mobi-
liários Ltda.

A-DF-74/2.518 — Borba. CoirdiciM
de Valore:: Ltda.

A-DF-74/2.519	 PROSPER S.A.
— Corretora de Valoras Mobiliários.

Societiadc dr crédito

Aumento de capital — Reforma de
estatuto:

A-GB-74/0838 — Letra S.A. — Cré-
dito Imobiliário — De Cr$ 8.010.000,00
para cr$ 21.627. 000,00 — A . G. Es . de
13 de setembro e 4 de novembro de
1974.

Sociedades distribuidoras

Alteração contratual:

A-GB-74/0318 — Urlel dos Santos
— Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda. — Instrumento de
23 cie maio de 1974.
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FAZENDA
Reforma de estatuto:
A-GB-71/0435 — Rio S.A, —

iribuiclora de Titulos e Valores Mobl.
cie 29 cie julho cie

1074.
Retificações

Na Circular n? 235, publicada no
Diário Oficial de 12 de novembro de
1974, página 4.221, 19N linha, 3° ao.
bana:

Onde .se lê:
ro 59.884, de 27-12-66, transferira

Leia-se:
ro 59,994, dr.. 27-12-66. transferira
4., coluna:

Onde se lê:
O total da arrecadação efetuada até

o dia 20 dos meses de novembro o
dezembio de 1974 e janeiro e fevereire
dos meses de novembro e dezembro de
1974 e janeiro de, 1975.

Leia-se:
o total da arrecadação efetuada até

o dia 20 dos meses de novembro e
dezembro de 1974 o janeiro e fevereiro
de 1075.

MiNISTÈRIO

DOS TRANSPORTES e

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIA (P) N.' 690/DG, DE 7 DE

NOVEMBRO DE 1974
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuiçOes que lhe são
conferidas pelo Artigo 11, ,§ 30, item 7,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n." 58.324, de 2 de maio de 1966, pu-
blicado no Diário Oficial da União
do 27 subseqUente, e tendo em vista
o que consta do processo do DNPVN

1 2.166/74, resolve:
Exonerar, "ex officio", par abandono

de caigu, Maria Eliza de Ouro Preto
Santos, do cargo de Oficial de M-
Ministracão AF-201.12.A. do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, de acor-
do com o A., tido 75, itere II, da Lei
n.^ d;-• em de, ~obro de 1152,
c Rareei.' de 26 de 11,vereiro de 1971,
da Consultolia Juridica uo DASP.
Meado no Diéri0 Oficial d. ? d dc on-
tubro de 1971, aprovado pio Con-
minoria Geral da República atmvés
do P,xrdeetr n." 1.141, de 15 cie ::etem-
bro 1071, publicado no Diário 09-
cita de 21 cio mesmo mês o ens. --
Amo	 to.
POI1-sRL'.. "N" N. iLdric1. de '7 DE

NOVEMBRO DE 1974
O Diretor-Geral do D?1;irieurieoi,)

Nacional de Portos e Vias Naveg2-

vela, com fundamento no Regimento
aprovado rplo Decreto a.° 58.324, de 2
de maio de 1906, publicado no Diário
Oficial da União de 27 subseqliente,
bem como atendendo à recomendação
do extinto Conselho Nacional de Por-
tos e Vias Navegáveis, constante da
Resolução n.° 1.124.5/74, de G de a gos-
to de 1974, ree,)Ive:

Aprovar, na forma cio anexo, que
com esta baixa, as "Normas sobre a
Anile:reli.° dos Recums do Fundo de
13:,.preciamia nos Porto:. organizados
::oh roginie de Concessão", com eigén-
ela a partir da publicação desta no
Didrio Oficial da União. — :Duo Oscar
Mailcan.

NORMAS 80i1rt5l A APLIcACAO
DOS RSCULSOS DO FUNDO DE

DEPRECIAÇA0 NOS PORTOS
ORGANIZADOS SOB REG=

DE cC.)NDESS,` O
C irlwr o 1

1),r	 dos

Ati. 1." Além do que doterrnida
Lel n," 3.421, de 10 de julho cio
nos §1 3.0, 4.0, 5." e G.' cio arti go 17,
o o que dilspiiC o Decreto n.' 54.203, de
23 de setembro de 1964, no O I.' do

artigo 1." o nos ti 2.0, 3.0 4.0 5.° e
60 do : , rtigo 8.0, as administrações dos
portos organizados sob regime de con-
cessão observarão estas Normas, que
disciplinam a aplicação dos recursos
cio Fundo de Depreciado ne3Res par-
tos.

Art. 2? A reposição de bens depre-
ciável:; corr,,sponde á realização de
obras, serviços ou aquisiçõas para a
permuta de instalações e equipamentos
teta:mente desgastados pelo uso ou
que otingiram o limite da vida útil,
desde que, não alterando suas caractc-
risticas básicas, concorram para ou-
:ire:liar o patrimônio do porto.

pxe,',dcaid único. As aplicações
corrn-pancicnter, a esto artigo Impli-
cam, obrigatoriamente, na baixa 11-
gi,ed	heas que serão reposi.O.,.

Ari. 2:" A substituído integral de
beire: cl.-prc i , ivri:s corre-1)0Mb) às pt,r-
t , 11 ,••	 ..j/f	 1crup'),

cquip
vr,t,	 .— • z,opeedar o

, , • o •• .00dloCies operado:eu:e-.
11di t: para a ,nelborio Keot-

P ' ,doa ilt1;e0 As aplicações cor-
icspoodenf a e,:re artigo implicam,
ebr:.,.,tr.1 ia rr nt , na baixa tísica cir,r,
ir-n .	fwenio

Art. 4.° A restauração de bens de-
preciáveis corresponde ti recuperação
ou permuta de componentes inteiros
e completos de instalações ou equipa-
mentos, que, serra mudança de suas
características básicas originais, cosi-
corram, simultaneamente, para dila-
tar sua vida útil e aumentar o patri.
urânio do porto.

Parágrafo único. As aplicações cor-,
respondentes a este artigo não impli-
cam em nenhuma baixa física.

Art. 5.0 A retirada do serviço do
instalações ou equipamentos for-Re-á
mediante prévia autorização, noz ter.
Mos da legislação em Vigor.

Parágrafo único. As aplicações cor-
respondentes a este artigo limitam-se,
exclusivamente, às despesas necessO.-
rias é execução da retirada de serviçO
das bens.

L'APPri.TL13 kft
Do Programa de Aplicação

Art. 6.' A aplicaç:b dos recursos da
Fundo de bepr.M.a0,0 dependerá do
prévia aprovação, pelo Inspetor 315-
c al cio msoeutivo porto, do programa
d., repwlçao, substituição, restaura-
çáo o retirada do serviço das insta,. *
laçõe,s e de..- equiparnentcv depreciá-
veis.

Art '," 4te 20 de novembro de
cada suo. a administração do parto
:aibract-r/, a aprovação da respeeti-
va Inspetoria Fiscal, para o exercício,
seeointe, o Programa de restauração,
reposição, substituição e retirada da

LirCUMENTO ILEGiVEL
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EXPEDENTE
O Setor de Redaçio funcio-

na, para atendimento do públi-
ao, das 12 às 18 horas.
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O p:-eco do mimara avulso floato na última p..k2ina	 ceda oxaraplar.0

Dos Originais
Ap Repartições PtIblicaa "'k.

verão entregar no Serviço de
Comunicações dp Departamen-
to de Imprensa Naciona l, até
as 17 horas, o expechente desti-
nado à publicação.

— Os originais para publi-
cação, devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografados
diretamente, em espaço dois, cm
papel acetinado ou apergami-
nhado, medindo no máximo
22 x 33 cm, sem emendas ot
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e iadelével, a
critério do D.J.N.

— Os originais encaminha-
dos à publicação não serão res-
tituidos às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes à

matéria . _retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
'dia tátil subseqüente a publica-
ção.

Assinaturas
aSt.411atUraS para o

ter;or serão anuais.
— As assinaturas vencidas

serão suspensas sem prévio
aviso.

Para evitar interrupção
na remessa dos eargães
a renovação de assinatura deve.
ser solicitada com trinta (30)
dias de antecedência.

—. As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.

— Os Suplementos às cella
çases dos órgãos oficiais só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as-
sittatura.

Os pedidos de assinatu-
ras de servidores devem ser
encaminhados com comprovara
te de sua situação funcional,

Remessa de Valores
A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banto do Brasil. a favoê
do Tesoureiro do Departarnen,,
to 11,1 T.,,,-,,.,.,-., 	 acom-p	 to ex‘ trplar atrasado	 acrescido de Cr$ 0,30, 53 do aoa:rao	 Panhnda de esclarecimentosano, e de Cr$ 0,50 por coo, ,E2. de anos anterioros. 	 1 quanto à sua aplicação.

1

servira cie ir
depreciáveis.

Parágrafo 'Cínico A qualquer
tempo, poderá ser apresentada refor-mulação do Programa aprovado, des-de que juatificada a sua necessidade

- • e conveniência.
Art. II.' O programa sara elanora-do observando-se, para cada destina-Cão de aplicação dos recursos, a dis-

criminação dos itens, .segundo a co-
dificação constante do anexo 1 dea-
tas Normas, com a deaciação suma-
ria da obra, aquisição ou ;serviço e

eatimativa dos recuisa, a aplicar.
Parágrafo "único — Cada item da

codificaçá,o poderá ter tantos aub-
itens quantos forem necessários e
convenientes et adequada compreen-
são, execução do PA-Wang/, e pa;te-
rior contabilização das ap ., eacões da:
recursos correspondentes.

Art. 0.0 O Progrtnaa devem ,eainstruido com:
— justificativa incluszte te

cada Instalação ou eq uipamento, ou
grupo de bens de mesma natureza;

— o resumo sinotico agregan-
do as instalações ou equipamentos pornatureza de aplicação d-a recair:sou,
conforme as definições. contidas nos
artigos 2.', 3.o, 4•" e ti.", observactos
os iterizs e codificações constantes da'
anexo a.' 1, destas Normas, e com a
respectiva indicação das estimativas
da dilatação da vida átil e da varia-
ção patrimonial decorrem:os da 4 /Ai-cação dos recursos.

Art. 10. A admiidatração do iNv-
to poderá proceder ã execução aori/aio-rama, diretamente ou por ter, pi-res.

§ — Na execução total ou par-
cial cio Programa, quando diretarnen-
te pela administração do porto, 'A-
mente as aquisiçÕens correrão con-ta dos recursos do Fundo de Do-ar:-
viação, sendo as demal a despesoa ¡iro-
vidas como custeio.

2.° Na execução total ou parcial
dó Programa por terceiros, a a.dininis-tração do porto observar' 54 It?glAja-

stataçaea e equipamento crio e 11b ncrmaa	 licitaçáo est, R)."-!caldas pelo Governo Federal.
Art. 11. A execitotto do programa.
antecedida pala emissão pra paraada adi :, Inistraç ão do parto, do

ordem do serviço, especific a para a.a.da bem	 al, da gu constará'
-- a caracterização cia no taisção ou equipamento;
— à, conta do cpa . caoital ntrafoi adquirido;
— o valor e a doca de aqukÁeão

o de incorporação e!o Leal ao patri-mônio do porto;
IV —, a descrição e valor rb5 ;,bra

serviço ou aquisição; o
— a natureza da a plicação. cia

acordo com as definições contida,
nos artigos 4: 13 ;I,' rec--pectivos parágrafos.

Parágrafo tInico — Ao termino 114
execução, a administração do porto
registrará em cada -Mem de ser-
viço:

-

Art. l ía. Em cada porto, a aplica-
ção dos recursos refaridoa nestas Nor-mas - será lerada'

I — debito	 parapreciação; Dois
II —	 credito da conta band,,iaPda, ando de Dapreeiacão,
Art. 17. N'o	

n i1,1
ou,; p,tos, o total[kl;	 ."11K,	 lioseva, paraoaaciaaOu	 re ser escriturado no

•tivo imbhilizada, rio porto, enquantototak	 crédito.; da Pando de Da- .
rociaçao ta(á inaerito -no assionl,S, dos Rectiraoa, tio Pando'
io	 D.:s Projetos, Especilicaç,..°,rNaSeiOirg de acordo <com ci e" Orçantenlos1" do artigo 3. , da	 Art. 1.' O investimento .; proara-ut jaula de

-!:hiciós anualmente, à conta dos te-

1,1 —.administracão pito --
comprovante para saque da impor-
tância;

2., — administração do porta —
comprovante para a tomada de con-
tas;

— DNPVN — Administra-ãoCentrai; e
— DNPVN -- Inspetoria IP!s-cal.

i..-aci.irLO XV

Da Coa tabilltawo

de
Art. 14, O Inspetor Fiscal, à vista

sc.iicitação do, administração do'
porto e do mino da documentação
apresentada, bem domo da verifica-
ção da execução das obra, aquisi-
ções ou serviços realizado.% expedirá
c competente cortificado de aprova-
ção das despesaa, desde que haja sal-
do suficiente para prová-las pado
Fundo de Depreciação.

Parágrafo trnico --O Inspetor .1
Cai examinará. sob todos os asp::ctes,
os doctunontos exibidos, rubrican-
do-os e nume 'anoo-os, podendo im-pugná-los, no todo ou can parte.

Art. 15. O certificado de anro',::,-cato da!: despesas será emitido, em
quatro (4) vias. lvtra oa aaaoint-ot
destinos cc efeitos:

•

as
, concluidas ou eài ezeeuctO

pes	 corrasponclente,s aa ordeas d.-	 capiroi,o v.- • 
Dixpo.!,i0es Flytais c Ti

„Irl. 18, Os casos omissos, Italica-
doa na a plicação destas Normas, s•e-xão decididos pelo Diretor-Gera! cloDNPVN.

Art. 10. Estas Normas entrara() ora
vigor na, data, de sua publicação noDidrio Oficial da, União, revocrocial
a:, disposições em contx9rio.
PORTARA (N) N.o 11-DO, DE 11DE NOVEMBRO DE 1074

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso das suas atribuições, e

Considerando o que estabelece o
Decreto n." 61.608, de 24 de outu-
bro de 1967, que dispõe sobre a apli-
cação dos recursos do Fundo de Me-lhoramento de cada Porto;

Considerando que os artigos 7," e
9." daquele Decreto atribuem a,ç Di-
retor-Geral do DNPVN a façuiciade
de baixar prescrições e instruçõesnece2adrias à aplicação uniformo do,referido diploma, resolve;

1. Aprovar as normas anexas, pa-ra aplicação do Decreto 61.608,
de 24 de outubro de 1967, publicadono .Dirlrio Oficial de 39 seguinte, emsubstituição às aprovadas pela Por-
taria "N" 7-DG, de 9 de novembrodc-c

Determinar qui as novas ilor-T5IW.:5 , ntrem mia vigor na cWa, de. suapublicação no Mario Ofteial reco-oa das as disposições em contrario. —jrno Oscar Mar/ais, Diretor-Geral,Koïncaç para aplicação cio Deerc.ro61.1i08, de 24 de outubro do190. baixadas pela Portarirf %V"1 1-DG, dr 11 de no vembro dr. 1971.
CAPITULO

— o total da despesa efetuada;
— o 'acréscimo do vida útil e-.-

tiniado; e
— indicaçzIo das conta: em

que a, despesa foi debitada e a da
origem dos recurams.

Art. 12. As ordens do .2;aviço oh-
seivarão numeração anual seguida, eserão arquivadas pela administração
do porto de forma, Zi caracterizar avariaçailo patrimonird.

Para,patfo único -- O modelo o o
1153211121% dr:: vias de einissão tias oa-dona de .,arviço ficarão a critério da:,
aciminiatrações dos porte.... sondo Lua,
via OU cópia aut, nticatia	 ecida urnadelas enviacia á Irc,neiccria 1- ; .1... Si-,resocetive,-, pada,

c .c.cic elo

Despc.w.
Art. 13. Rienscilmente,	 cmrch.-,;:,-

tração do porto solicitara a reSpee- 2-tira Inspetoria Piscai a rxoodição	 "nin certificado de aprovaeao	 I(
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Parágrafo finai., Noa casas coo-
oorrência e tomadas de preços, será
Publ icada, nu -Diário Oficial" do Fe:-
todo, o ata de julgamento, ft/arfada
pela Comissão Julgadora.

10. O Diretor Regional é: a
matara adndnistrativa final para
decidir 17105 recuraos impetrados por
tualquer licitante contra a decisão do
•caponaa , ca pela Administração do
Pre t.

Os retanaw impetrados erre pra-
z0 hábil, afiava' da Administração . do

COI EÇ DAS
974

VOLUME V
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de julho a setembro

Divulgação ia, 1.243

PREÇO: Cr$ 12,00

VOLUME VI
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de julho a setembro

Divulgação AV 1.244

PREÇO: Cr$ 40,00

A VENDA

Na Guanabara

Posto 'de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves, 1'
Posto de Venda I: Ministério cia FD.4enda

Posto de Venda II: Palácio da justiça, 3Q pavimento
Corrector D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReemboMo Postal

Em. Brasília
Na seck

cursos do Fundo de affelhoranwnto
ada Porto, só poderão ser executado::

de acordo com respectivos projeta:,
orçamentos e especificações aprova-
dos pelo Departamento Nacional d2
Portos e Vias Navegáveis
(DNPVN), e com observância deslaa
Normas,

S 1." Em casos especiais, o DNP172.1
poderá exigir outros elementos qice•
itilgue =casarios aprovar para ;Is-
segurar a execução do investimento
programado.

a 2." No caso de aquisiçâo dc Kati-
, pamento ou imóveis, será exigida a

aprovação de suas características, es-
pecificaçties e a respectiva estimativa
de custo, incluindo, no caso cio equi-
pamento, todas as despesas cie frete,
seguro, bancárias, sobressalentes, e
necessárias até a sua colocação em
funcionamento,

Tratando-se de obras ou
viços, o orçamento do investimento
conterá, obrigatoriamente, os quan-
titativos e os preços cio cada elemen-
to.

s 4e Para Os efeitos destaa jautultas
e, quando for o caso, o projeto com-
preendera, o conjunto de plantas (ai-
tuação, baixa e cortes), especificaçócs
e outros elementos noce.ssarloa it sua
perfeita caracterização.

aa Em qualquer hipótese, o pro-
jeto 'será Integrado pelo cronograma
físico-financeiro da execução do in-
vestimento, indicando o desembalo
financeiro, expresso em preços creu-
tantos, durante o prazo rio axe:alie:ao
e independente do exercício do anil-
caoão dos recursos.

Art. 2e Em tempo hábil, cada Ad-
ministração Portuária remeterá à Di-
retoria Regional em cuja jurisdição
se encontre, para exame e aprovação,
os projetos, especificações e orçamen-
tos dos investimentos programa dos.
ou a programar,

1." Os projetos, especifteaçõea e
orçanwntos serão encaminhados a, Di-
retoria Regional correspondente em
quatro vias, através da Inspetori
Fiscal do Porto, que opinará a res-
peito, conclusivamente e no prnao
10 ideal dias.

2.' Compete á- Diretoria Regiono I
apreciar, no prazo de 10 (dez) dias.
o mérito dos elementos apresentados
para então, se em condições julgadas
satisfatórias, aprová-los, mediante
Instrução de Serviço.

5." A Diretoria Regional, sempro
que julgar necessário, poderá solicitar
a audiência dos órgãos técnicos da
Administração • Central do DNPVN
dando disso conhecimento á Admin is-
tração do Porto.

4.' Os órgãos técnicos da Aram-
nistração Centrai cio DNPVN, no caso
referido no parágrafo anterior, opi-
narão sobre a matéria, no prazo de
10 (dez) dias, para. instruir a decisan
do Diretor Regional,

5.° A contagem dos prazos referi-
dos nos parágrafos anteriores será
interrompida no caso de diligência,

Art. 3.° A modificação dos projeton,
especificações e orçamentos, como de
outros detalhes técnicos dos investi-
mentos programados ou a programar,
será formalizada em Instrução de
Serviço, expedida pelo Diretor Regio-
nal, observado o procedimento indi-
cado no artigo anterior.

Art. 4." Após a respectiva amova
çáo ou modificação, uma via do pro-
jeto, orçamento e especificações será
arquivada na Diretoria Regional, en-
quanto as três outras, devidamente
rubricadas, serão imediatamente re-
metidas á Diretoria Geral do DNPVN,
á Inspetoria, Fiscal do Porto O 5 Ad-
ministrado Portuária interessada.

Art. á.' A atualização do orçamen-
to de cada investimento far-soa li O:—
retamente pela Administração Por-
tuária interessada, nos termo, (1,-,

3.' do Decreto na 61.60a, de 25
cie outubro da 1007, ebtorvados
Maios estabelecidos na Por:aura af:-
lucro 1.049, de 24 de aotembro
1974, do Ministro rins Tronapotree.

atualiwoao eó aara valida
depois de verificada ama exatidão pa-
ia Inspetoria Fiscal do Porco, cujo
Chefe declarará esse fato em Ordem
de Serviço, remetendo uma cópia des-
ta a Diretoria Regional e outro à Di-
ratoria, Geral do DNPVN.

2.0 A Ordem de Serviço a que se
refere o parágrafo anterior, conterá,
obrigatoriamente, os índices do Pr.-
ÇOS que- serviram de baso áatuoli-
aoção.

rafairtmo xj,

Das linitaryie::.

Art. As compras, obras e s i 1-
goaÇOA à conta dos recursos do Fundo 00
Melhoramento de cada Porto, alotam.
se-ão coas estrita observancio do priva
eipio da licitação.

Parágrafo único. Prtrkt os un I C:te-
ias Normas entende-se por:

a) Compra — a aquisição de ma-
terials, equipamentos, móveis. imúvois,
o semoventes;

h) Serviço a prestação de qual-
quer trabalho, manual ou téonloo,
com predominânciada atividade tebro
o material empregado;

e) Obra — o resultado concreto ti!
um ou mais serviços, compreendendo
ou não o forneelmonto de moi crieis t
equipamentos.

Art. 7' AS licitações serão promo-
vidas e realizadas pelas Administra-
ções Fortunas, que aplicarão os prin-
cípios estabelecidos no Titulo XII dol

In spotrola naval r.lo Porto "oleados
pelo Diretor Regional.

2" A deciaão do Diretor Reato-
zga•A devidamente fundamentada

e, em caso de anulação da Licitação,
(3.eve.ra determinar providência 'pra
abertura dc nova licitação.

Ari. 11. Ao Chore da tu-pot:ala
Fiscal do Porto é fatatRado aoular
qualquer licitação havida como irra-
guiar, dando imediata elencio thas•sa
doelafw à Diretoria Regional.

Pnragrefo único. Ocorrida a hipó-
tese prevista lacete artigo, a Admitir,-
tração Portuária promovera, imodiato-
mentx, a abertura cie nota aoaocár),

Art. Será considerada ra tona.
tirreeinento nula a licitação 1.-ifau pro-
pos.tes oprosentem valores :,tioba . s ta-
periores clxi 10`a (dez por (P .01 oao
valor global atualizado do iraamento
aprovado pelo Departamento Mamona'
de Poiloa e Vias Navegáveis, clevendo
a .A dininistW Ot) POrtllád , .!	 ihaa-
d;t, neste caco, promover 'so'a
fação, no prazo cl' lii :da,:

cacareco nt
Dos can trutt.,

Art. 111. As obrigações, deearatates
de licitação eltimado, com *ar:a. ) d%
segundes instrumentos;

e: Contraio, para o rato do licita-
tal o yeaultor de Concorrer: ao oa de
outra modalidade, o no7 . 1 .n.bm-
nistroção Portuária;

bi Carta-Contrato, (ecoada lascatcr
do Tomada de Preços;

i

Dee/Ido-lei na 200, de 25-2-G7, cio De-
ereto na 73,140. de R.11-73, e os dis-
poalo r)es % lesto ,- r'''', 1

Pa a:grafo 'litro. obsta vades
Nornma e de acordo com SUAS pendia-
riciad oe, as Administrações Portuárias
pociorão baiont condições normativas
complelnen i era..

Arr. av A utilaação do faculdade
contido eat atínia:e.	 d, ia g, h" do

fi a de artigo 12C do Decreto-lei na-
Mero 200-07 devera. em cada caso, ser
objeto de juslitleação perante o pi-
lam' Regional.
r A Disparai:). Fiscal do Porto

instruirá a dooisão do Diretor Raio-
cai.

?. fem caso oe decisão dearavará-vel, a Adminisiração Portuária assu-
mira o aanua linanceiro decorrente da
-aia alatoai-,

Art. o Ar acrão julf,olas
oprovatee. pela Administração Por-

tuária Amar:assada com estrita obaer-
vaiado do e:a :Abel:eido nos Deorctos
n"a 01 MG. de 24-10-67 o 73.140,
9-11-73, bem coma des tas Normas.

Porto, aaroo apreciados pelo chefe da c) Aulori:aeão, paro o f':1',O e- Con-
vite.	 .

§ la Nus cosos de ageialcáo o e ma..
iodais ou equipamentos, do impaita-
ção direta pela Administração Portuá-
ria, poderá ser dispensada a laorna.
ra de contrato de fornecimonto, ado-
tando-ao, nesta hipõ-teao, os fr oaedi-
mentos comerciais coar oe, • ui'' com-
pra no exterior,

ta 2" "Nas casos de dispa:ai de hei
:acção, compreenclidoe nos :deleita • a'
a "h" tio S 3a do art. 156 tio Decio-
to-lei na 200-07, o instruo-esto coaa
tratual :será aquele decorrenia ,,i f. na-
tureza e do vulto dos serviços, farm-

Ir ¡mentos ou obras EL executar, etarfor-

1

 me for o mociolidode da liollot-ão cai-
gleba normalmente, em fnmaio doa li.
'xailes estabelecidos no r rt , 127 ,:k.) ie.

; ferido diploma legal.
i r, 3" Na execução de •.oaciços e:	 .
I Obrà8, ou nts compras (aajo vulto per-
I moneça nos limites previstos na reli.
ara "i" do art. 1.26 do Decretai-lei
ng 200-67, serão utilieadoa ..) Pcdido
de Material, no caso de compra, e a
Ordem de Serviço, no Caso da servi-
ços ou obras, precedidos amplo dos
respectivos empenhoe de claspeaas.

Art. 14. Os instrumentos oontra-
tuais, referidos no artigo anterior, de-
verão ser aprovados pelo Chefe da
Insrptoria Fiscal do Porto, arte, sobre
eles, decidirá no prazo de 3 (trás) dias
úteis, contados da data de sua recep-
ção, ressalvadas diligências que en-
tenda de promover a respeito.

Parágrafo único. O Chefe cia Ins-
petoria Fiscal do Porto poderá, se ne-
ceso.`rio, determinar a lavratura de
aditivos, visando a regularização doa
instrtunentoe contratuais.

Art. 15. Serão partes integrantes
dos instrumentos contratuais, guarda-da a necessária conformidade entre
elas'

1 — o edital, a proposta e os do-
cumentos que os acompanhai:ma;

II — o anteprojeto, projeto final,
especificações particulares, perfis e de-
mais elementos existentes que ártain
à definieão do objeto e das paestaçõos

mfflosa.fficesnataz...esstannymeaarmeesswerWaa

1.2(2C:UMENTO 1LEGWEL
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•

•
e

to,
§ 1 9 Compete ao COlc,fe da tp2-

torla Fiscal do Perto verificar a axe-
eu çP" o CIOS COO tra tr-s. ee n elo;
paro isao. as rled,: la r; necessárias.

§ 29 Fica r.s.: I kodo que a atua-
ção da Inspetoria F ,,.eal do Porto em
nada diminuirá o to'..d

cios contrat-ates.

a
•

a 29 Az Autorizações devem conter
estlpulaç'oea quanto a; objeto, preços,
pagamentos, valor o dotação, prazos
de inicio e conclusão, fiscalização rea-
justamentos, normas, aceitação, res-
cisão, responsabilidades, foro e rasos
omissos.

a 39 Yta ac ,ado tom a natureza dos
serviços, obras ou compras a executar,
outras estipulações poderão ser acres-
cidas, desde que visem melhor escla-
recer e resguardar o intereaae dtt Ad-
ministração.

a 49 A Autorização. assinada peio
responsável pela Administração Por-
tuária, deverá conter, em todas as
vias, o "de acordo" da mitra pIrte
contratante.

Art. 21. Na eatipulaçaa 310a ins-
trumentos contratuais não sara per-
mitida a inclusão de elavaulaa ou
condições relanvoa a:

a) juros ou cornLeadee baixar:d.e a
fornecedores ou empreiteiros cobre as
somas de dinheiro que sejam obriga-
da-- a antecipar para a execução dos
nous encargos contratuais;

ta isenção de direitas aduaneiros,
impostos e taxai para o material que,
Importado pelos contratantes, não ve-
nha a se incorporar ao Porto.

Art. 22. Os reajustamentos de pre-
ços, se admitidos contratualmente,
serão calculados diretamente pela Ad-
ministração Portuária interessada, nos
termos do Decreto-lei n9 185-67, do
Decreto n9 81.803-67 e de acordo com
Os critérios estabelecidos na Portaria
na 1049, do 24-9-74. do Min: et:rio doe
Transportes.

Art. 23. Verilicada a nac.-ca.:doada
de alteração de qualquer instrumen-
to contratual, cabe à Administração
Portuária propô-la Inspetoria Fiscal,
mediante exposição mlnucesa, acom-
panhada de documento,vào comproba-
tória, observados os moamos pra-cedi-
mentos para aprovaçao do (AnIrato
In'tial.

Parágrafo único. As modificações
dos Instrumento: (Antrainals ;amo
formalizadas em adi', ivos. oba:evadas
as disposições inci ,calai no art. 14
destas Normaa.

Art. 24. Ao re -pensava( peui Ad-
minatamtio Pedi/ir:2 oallo mo, r
loteval execuçáo dos contratos cela-
brados e aprovados. f,111: corram
ta do Fundo de Melhoramento do Por-

c.xerittco rv
Das Lit,,? nv..4:_: Getna

t. n. No..;	 de,	 ou
resci.-lo dos	 i.ontiaroats,

	

ser re_.: pt . .ttu 	 a.. -ror-
eclura-

çrio. inclu:iive 15	 co criara dr

F; Cil Co pada.
Arr. 29.	 4.oe	 (c,-.;ratos

carizo . -coollm, ,,.. 7, •-• m-
tes Pros r-ar uma cauMo rea l , em cti-
nta-aa ou titaae
federal, fiança btmeitria cm r.P."00.0-
RPT3101.0‘,.

19 Poderá ser .aisot , :s,o;a .1.
 da enuvio no.; ea.,sa K:3:À... .1

de fornecimento dr n:alcrials que par
sua natureza ou	 ,	 -r
que 5 .. cleAlnern, devam ser ad4.uri-
dos no Maur da nrealuden
dos diretamente pelo produtor. ou nos
casos da alinea do 1 a-. do ai t. 126
do Decreto-lei n9 200-67.

e 29 A caução de que trata este
artigo se poderá ser reatituida Me-

Oontratuals, bem como 03 trotiogra-
bata físico e financeiro;

III — as normas, especificações ge-
rais, instruções e dispasiçõee regula-
mentares da respectiva Administração
Portuária, ou outras que vennam a
ser estabelecidas pelo DNPVN.

Art. 16. Os Contratos, depois de
aprovados, serão publicados em ex-
trato, no "Diário Oficial" da Estado.
dentro de 15 (quinze) dias ateis, da
data de sua assinatura.

Parágrafo único. A viganela dos
contratos é contada a partir da data
de sua aprovação.

Art. 17. O contrato obedecera 31

forma usual das instrumentos con-
tratuais adotados na Adminiaraçáo
Pública Federal, adaptada de acordo
com a natureza e o regime de exe-
cução dos serviços, obras ou compras.

1 19 O contrato conterá, elaranien-
te, todas as estipulações necessárias

perfeita caracterização da relação
contratual, de modo a preservar o in-
teresse das partes contrstantes o o
seu exato cumprimento.

29 As estipulações contiatants de-
verão representar e adequar-se, fiel-
mente, as especificações e eo edital
de chamamento.

Art. 13. Os Metrumentos contra-
tuais, referidos no artigo 13, 1,4110 la-
strados em cinco vias, destinadas. res-
pectivamente, à Admlnistraçáo Por-
tuária, à Contratante, à Inspetoria
Fiscal do Porto, à Diretoria Re gio-
nal e à Diretoria Geral do DNPVN.

Paragem° inata. As lieilés últimas
Tias de cada instrument aontratual
Serão encaminhadas pela Administra-
ção Portuária à Inspetoria Pisca/ do
Porto, que se eticarregarã de remete-
las aos respectivos destinos.

Art. 19. A carta-contrato, instru-
mento hábil utilizado nos casos de li-
citação através de tomada de preços
ou nos de dispensa de licitação refe-
rida no e 2" co: art. 13 destas Nor-
mas, deverão representar, fielmente,
as especificações e o documento con-
vocatório.

P As normas, capacita:toa% e
Instruções que se relacionem com o
cumprimento das estipulações da car-
ta-contrato, integrá-la-ão, incorporan-
do-si:dite para todos os efeitos.

1 29 A parte inicial ou o arcana:aio
da carta-contrato conterá, not.:gato-
riamente: referencia à tomada de
preços, a designação dos contratante,
o regime de execução e nomeação gu..
mann do objeto.

f 39 As esdpalações da :arta-con-
trato deverão conter, obrigarirtainen-
te: objeto, preços, forma e paga-
mento, vaior e dotação, reaja tanica-
to, 1/TPV.OS de inicio e conelwa), fis-
catinçao, accitaçao. pcnalIdH ga-
rantio:', re,pemainlidade,
resci4, foro e Cimo.,

49 Jie :,r.ordo com a	 des
serviçc , , obras ou compras a .xect,tor,
outras estipulações poderão ,,,?r ft
cldas, desde que visem rwihor cela-
recai' a relação contratual e ,-,,,Loyar-
dar o intertNe da Administroo,lo.

1 59 De. carta conttato devera CORO-
tar, em toaas as vias, o "de acordo"
da cutia parte contratante.

Art. 20. A Autorização, .listramen-
to hábil utilizado nos casos de licita-
ção por me:o de convite ou nos de
dispensa em que for indicado, cavala
representar, fielmente, ae as:açaim-
ai:as e o convite.

§ 19 As normas, especificações e
instrucaes (11.10 se relacionarem com go

cumprimento da estipulação da Auto-
rização, integra-Ia-5a, Incorporando-
de-lhe parapara tOdos 08 efeitos.

diante prova de execução, de conclu-
são ou rescisão dos contratos e de-
pois de autorizada pelo Chefe da Ins-
paoria, Fiscal do Porto.

Art. 27. As multas aplicadas por
força dos instrumentos contratuais só
poderão ser relevadas mediante justa
causa, devidamente comprovada, ou
nos casos especiais previstos nos ins-
trumentos contratuais.

Art. 28. Cada Adminattaçáo Por-
tuária apreat rama à Inspetoria Piscai
do Porto, até 15 (quinze) de dezem-
bro, a -Relação de Restos a Pagara
para que saiam registradas, nessa ru-
brica, as quantias ricc::rie.s ao pa-
çarner.ia, até o final do 19 trimestre
do exercício seguinte, de obras, aos-'-

e aquiiçao à conta do Fundo
de Melhoramento do Porto, objeto de

contrato ou encomenda, cuja emala-
são ou entrega ultrapasse o exercido

vágic
u.enate,spor convenção ou causas jus-t	

A relaçáo de que trat es0
artigo será apresentada em 3 (três)
vit., respectivamente destinadas à
Inspetoria Fiscal do Porto, Diretoria
Regional e Diretoria Geral do 	
DNPVN.

1 29 A relação deve conter:
a) item e sub-item do Programa de

Aplicação dos recursos do Fundo de
Melhoramento do Porto, correspon-
dente ao investimento;

b) discriminação da obra, serviço.
material ou aparelhamento;

C) name da firma empreiteira oa
fornecedora;

d/ importância ainda a pagar;
e) motivos da não conclusão da

obra ou seç4b^o, ou da entrega do
material ou"'éciuipamento,

Art. 29. A aplicação de recur,,,x,
cio Fundo de Melhoramento do Por-
to, por administração direta, -;enson-
te será permitida para aquisiçáo
materiais destinados a obras eu %er-
viços de reclamação de bens e a juizo
da D. N. P. V. N., mediante peada
eallcitação, plenamente juetificada
pela Admihistrar„tio Portuária inte-
ressada.

Parãrafo Único, O Cheia da 1ns-
peto.la do Porto é competen-
te paia decidir sobre os pedidos for-
mulados com base neste artigo.

Rio de Janeiro, II de novembro de
tua. — Amo Oscar Martins.

PORTARIA Nç' 004,-DG 11 Dru•
NOVEMBRO DE 1974

O Diretcr-Ge:al do Departaan.W.o
Nacional de Pories e Vias Navega-
reis. no uso das atribuições qua
cão conferidas pelo arti ....o 11, para.
rafo 39. item 7, cio Reoimento apro-

vado pelo Decreto numero 33.324, de
2 de mai-, de 13G9, ruolve:

1984
Da cla,e. A. nivel 12,	 c l.az:e. B.

nível 14

Por antiguidade:

ladi Guimarães, em vaga co De-
creto namoro	 do 9 de :k b , ti
de 1963, alterado pelo Decreto n9 ..
1;9.812, do 21 de cl , ,y2mbro	 1971.

A partis de 31 de março de 1974
Da classe A niv ol 12, á classe, D,

nivel 14

Por rnerecimento:

Jandyra França de Miranda Bran-
dão, em vaga tia aposentadoria da
Euridice Irouriiiho doares.

A partir de 30 de junho de 1974
Da classe 8, nível 14, à classe

nivel 18
a) por merecimento

José Cupertino dos Anjos, eia vaga
da aposentadoria de Alvante Galdino
da Silveira.

1:0 por antiguidade:
Nydia Baptista Ricardo Perdeu,

em vaga da aposentadoria de Regi-
na Maria de Brito Midosi.

Da classe A. nivel 12, à clama B.
uivei 14

a) por merecimento;
Maria Eliza Botelho Caetano Pin-

to, cot vaga decorrente da prouanao
de José Cupertino dos Anjos.

b) por antiguidade:
Dilson de Figueiredo Victorio, cai

vaga decorrente da promoção de Np-
dl Baptista Ricardo Pereira.

A partir de 30 de setembro de 1974
Da classe B, nivel 14. à classe C.

uivei 16
Por merecimento:

1 — Joaquim Fernandes de Cana-
lha Souza, em vaga da aposentadoria
de Irene Wilken Dart.

2 — Nicéa de Souza Moreira, em
Vaga da aposentadoria de Ciem,
Gouvéa.

Da classe A, uivei 12. à eaaaa ee.
nivel 14

Por merecimento:
1 — Maria da Conceição Mavignier

Mota, em vaga decorrente da Promo
-ção de Joaquim Fernandes de Carva-

lho Souza.
2 — Edith Jacques do Oliveira, em

voga decorrente da promoção de Ni-
eia de Sout..a Moreira. — Amo Oscar
Martins.

PROMOVER

No Qoa 1 1 ru cie PL--oal. desta Atit-a..:-
qula, Paste Peimo.r ,oite, de oc.ordo
c-2:4 CA mi:go., 29 e 23 da tal mi-
npru 3.730, de 12 do jullv, dc .1961,

Na série cie ci.o: , „ de Ojkoof
aa-201

A partir ti,- 30 de fietembro de

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIAS DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1974

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Feno, re-
solve:

Na 628 — Considerar designada, a
eontar de 1.° de novembro de 1974,
a Escriturária, AF.202.10-B, do Qua-
dro de Pessoal do DNEF, Neuza Fer-
reira do Nascimento, para substituir
a Secretária do Chefe da Divisão ele
Leal:ilação do Pessoal, durante suas
falta:: ou Impedimentos eventuais.

Na 629 — Declarar aposentada
f.ompulsoriamente, de acordo com O
art. 178, itens 1 e II, combinado com
a art. 180. Mima a, da Ler na 1.711,
de, 29 de outubro de 1952, a partir de
4 de sctmibro de 1974, a Carias Leal
Burlam:aqui, matricula o." 1.160.364,
no cargo de Engenheiro, TC.602.22-
E, do Quadro de Pessoal — Parte
Fermanente, do mesmo Departame.a-
to, coei as vantagens da função gra-
tificada, simbolo 1-F, de Chefe da
Sxão de Fiscalização Tarifária, da
Divisão de Fiscalização (Processo
na 6.030-74). — Manoel Alves do
Pule, Diretor-Gerai Substituto.

69 Distrito Ferroviário
PORTARIA Na 12 DE 29 DE

JULHO DE 1974
O Chefe do 6.° Distrito Ferrovaltd),

do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro, resolve:

Autorizar a 13a Divisão — Rio
Grande do Sul, a transformar a Es-
tação Povo Novoasiteada no Em
445,324 da linha Cacequi — Ria
Grande, eia Posto Telefónico. —
&Dila Celso Flores de SO•ZCI.

DOCUMENTO ILEGIVEL
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119 DE	 11
0E0E11

	

122	 Maria Helena Pereira Pego

	

124	 Suzana Sperry

	

155	 There zinha tiagallate :s rei to s v

	

04	 'tara X0Xenieski

	

29	 Carmosina Rodrigues Matoe

	

30	 deusa Pires Pragoso
	08 	 Luiz Carlos Machado GarCGZ

	

.156	 Rudy Norberto Scholes

DEt1014XNAÇÃO DO EMPREGO

Sibliotecaria
Dáliotdc"ária
Laboratorista
Oficial Amanuense-
'recalco de Laborat6r5,0

Laboratorista

Auxiliar de Necrõpsi a

Auxiliar Amanuense

•DE'"P	 Is)'	 A	 CARGA
IICRAR12k

S. umera, 12 MESES 139 S3eL3.RI0 SEMANAL
--

	

1.350,00	 1fi.200 ,/00	 1.350,00	 43

	

1.350,00	 16.200/00	 1,350,00	 43

	

627,00	 7.52-4O0	 627100	 43

	

891,00	 10.692,00	 591,00

	

891,00	 10.692,00	 891,00	 43

	

G27,00	 7.524400	 627700	 43

	

605,00	 8.220,00	 685,00	 43

	

555,00	 7.020-,00	 585/00	 43
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MNSTÊO A EDUCAÇÃO E CULTURA

y. 1 ,1 111	 p, J.3) . f	 'CIL: DO Ie. u GEAI: DE: D.) SIA,

	

11: n:1,;`./.C.:',	 ri•1aria0	 .1Loorro.n.tw,,	 trans.COrmaga0 era L;e7;vid9•
res regidos pela Cons, , Olidão das :Leis 00 Wrabalbc do.4	 retribuldos	 acordo conto arti

go MI do Decreto-lel n9 200, de" 25 de feve.reira de, 1 967, face às conc1us5e:, aos Pareceres	 n9
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novembro de 1974. — Jorge Ruge Sobrinho, Secretário de Apoio Adasturstrativo. — Aprovo. tan 11 de novembro de 197a, 9-4

VI —.Série de Classes
Júdiao EC-005 — Redator

Da Classe 20-A à Classe 21-B
Por merechnento

1 Albérico Farias da Silva, em
vaga, criada pelo Decreto n.° 64.813,
de 14-7-69.

A partir de 30 de junho de 1973
VII — Série de Classes.

Código A-1305 — Meeúnico de Motor
a combustão

Da Classe 9-B à classe — 10-C
Por merecimento

1 — Araken de Castro Ribeiro, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Mimai Gonçalves Mia

Da Classe 8-A à 9-B
Por merecimento:

1 — Amaro Soares cie Lema, em
vaga decorrente da promoção de Ara-
ken de Castro Ribeiro.

A partir de 34 de setembro
de 1973

VIII -- Série de Classes
Código AP 101 — Almoxarife

Da Classe 14-A à 16-13
Por merecimento

1 — José Plias de Andrade, era raga
devorrcnt.c , de :p,..:,;•c•rif:,dorip. de Lui?
Maria UM:

a p ,ftir	 ,1,-/,,frubro
f r e 31+7a

—	 CILc.ses
C('1 — 1:Ori	 MecanieoMc c Combzutão

De CP ..	 ã
1- ,nerk-elratfrifo:

— 1.7.:zen.;.1 e._
vaga. e, ,,(orrent,c.- da e:;oneraçào a pe-
dido de Jo rmú Félix Verreira,

UNIVERSIDADE FEDERAL:

RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA N,° 257, DE 29 DE
OUTUBRO DE 1974

O Reitor da- Universidade Federal
Rural.de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

De acordo com os artigos 29 e 33
Ia Lei número 3.780, de 12 de julho
X-.1.e 1960 e os artigos 58 e 59 do Decre-
to n.o 53.480, de 23 de janeiro de 1961,
promover, no Quadro 1:Mico de Pes-
soal desta Universidade, os funcioná-
rios constantes da relação anexa. —
Prof. Humberto Carneiro.
,IlelaOlo anexa à Portaria número 257,

de 29 de outubro de 1974, dos fun-
cionários do Quadro Unico de Pes-
soal desta Universidade, promovi-
dos de acordo com os artigos 58 e 50
'do Decreto a.° 53.480, de 23-1-964.

A partir de 30 de setembro
de 1971

I — Série de Classes
Código EC-303 —Arquivista
Da, classe 9-B Classe 11-C

Por merecimento:
1 — Tomas Alves da Guarda, em

vaga decorrente do falecimento do
Ruy de Barros Moraes.

A partir de 31 de dezembro
de 1971

II — Série de Classes

Códiao AP 102 — Armazenista
Da classe 8-A à classe 1043
Por merecimento:

1.— Francisco Limeira- Mala, -eia
:vetga, decorrente da nomeação por

gesso de DUO Cândido de Oliveira

Por antigüidade.

1 — José Sales de Oliveira, em vaga
decorrente da nomeação por acesso de
José Blies de Andrade.

A partir de 31 de março de 1972
III — Série de Classes

Código P-1602 — Laboratorista

Da Classe 7-A à Classe 9-B
Por merecimento:

— Celso Freitas Duarte; em vaga
criada pelo Decreto n') 58,516, de 27
de maio de 1966.
A partir de 31 de ' dezembro de 1972

IV — Série de Classes

Código AP 201 — Oficial de
Administração

Da Classe 12-A à Classe 14-11

Por merecimento:
1 — Lilia Massa Martins, em vaga

criada pelo Decreto número 50.510,
de 27-5-60.

Por antigüidade:

1 — Maria Carmelita Bezerra de
Moio, em vaga criada pelo Decreto
número 58.516, de 27 de maio de
1966

X — Série de Claoes
Código P-701 .— Técnico dC

 Contabilidade

Da Classe 13-A à 15-B
Por antigüidade:
1 — Heronides Campeio Correia,

ein vaga criada pelo Decreto ntimertil
58,516, cie 27-5-66.

A partir de 31 de março ele 1974
XI — Série de Classes

Código CT-401 — Motorista

Da Classe 10-3 à 12-C
Por antigüidade:

1 — Antonio Pedro da Silva, era
vaga, decorrente da aposentadoria do
J02.6 Paulo- Ferreira

Da Classe 8-A à Cl:mt., c 10-13
Por , merecimento:

1 — Manel 14,, Ônclo Correia, era
vaga decorrente do falecimento de
José SImplielo do Nascimento

Por antigüidade:
1 — Roinào Barbosa da Silva, ena

vag,1 decorreote da prorneçro cie An-
tonio Pedro da Silva.

PORTARIA N.o 279, DE 20 DE
NOVEUBRO DE 1974

O Reitor da Univ , rsid,ir: Pe.3.era0
Rural Clz! Pernambuco, na 	 de ,roag

e
o Proc. rpárn

Norurar ek acoyy.lo	 e 1 =lu _LIT,
do artigo 1.2 da,	 nún,r,
wrs, ,exereer o Curai e. 'm
Símbolo 8-C.	 ;,,
de Atilni,11-10 AC th	 l'a Di-

R, 'Astro e C!,..11tv,!,
,D-e/ c' e)

de 11173 3 PrUe.-.:Ur.' de Ir. ia N
cela	 nurbio

oxr,	 Hc,:cec rio
neiro.

V — Série de Classes
Código Ali' 202 — Escriturário

Da Classe 8-A à Clas:re 10-B
Por mereci:urino:

1 — Cândida. Maria Castelo Bran-
co de Holanda, em vaga criada pelo
Decreto número 58.516, de 27-5-60.

Por antigüidade:

1 — Maria Lúcia Gomes de Medei-
ros, em vaga criada pelo Decreto nú-
mero 58.516, de 27-5-06.
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MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL

de consultas ou providãncias e esclarecid
mentos necessários ao melhor modo de
execução deste Convênio.

Cláusula 117 - Eric.grgos do &lado
da Rio de fruteiro - 1) - O Estado do
Rio de Janeiro, assume o encargo de de.
toar o pagamento da quantia reclamada,
a iludo de repetição de indébito, assim
como o de fornecer certidão negativa de
débito à couta da Taxa Rodoviária
Unica. 2) - Para o pagainento de que

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n9 143, de 1974
PORTARIAS In 19 DE NOVEMBRO

DE 1974
O Presidente do Instituto de Previ-

deeela e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que

eonfere o artigo 17, do Decreto-
lei n." 2.885, de 12 de dezembro de
1940, considerando o disposto no De-
creto n.° 70.755, de 23 de junho de
1972, resolve:

N." 1.475 - Designar Miguel do
Prado Filho, Assistente Comercial,
nivel 16-C, matricula n.* 1.626.175,
ponto n.° 6.707, para exercer a Fun-
ção Gratificada, simbolo 6-P. de Che-
fe da Seção de Protocolo Cerol
(GIP), da Divisão do Serviços GC-
raLs (Sal), do Departamento de Ad-
m.	 ieen Geral (DAC), do Quadra
de Peace' do IPASE.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidêncie e Assistência dos Servidores
cio Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-lei
n.° 2.865, de 12 de dezembro de 1910,
reseive:

Ne 1.4711 -- Conceder dispensa, de
re • reem o artigo 77, da Lei ne-

mero 1.711. de 28 de outubro do 1952,
a Maria Neuza de Moura Camara,
Service], nivel 6-B, matricula núme-
ro 1.041.925, ponto ne 6.423, da Pun-
ção Cretificadn, símbolo 17-5', de rem-
carrewen da Turma de Controle de
Caixa (MEC), da Seção de Classifi-
cação e Empenho (MG). da Conte-
Cria Regional (MGU), da Superin-
tendeecia Local no Estado de Minas
Gerais (UM), do Quadro de Pessoal
do IPASE (Processo n.* 11.668-74 e
apensos).

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidozes
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Deereto-lei
n.° 2.865, de 12 de dezembro do 1940,
cobsiderando o disposto no Decreto
n.° 70.755, de 23 de junho de 1072, re-
solve:

N.° 1,479 -- Designar Dulce Perry
de Oliveira. Escriturário, silvei 10-13.
matricula n.° 1.053.547, ponto núme-
ro 2.742, para exercer a Função Gra-
tificada, simbolo 17-5', de Encarrega-
do da Turma de Controle de Caixa
(MEC), da Seção de Claselficação e
Empenha (MCH). da Contadoria Re-
gional (IvIGU), da Superintendência
Loca: no Estado de Minas Gerais
(SIMOi, do Quadro de Pessoal de
IPASE.

O Pente do Instituto de Previ-
dência e Aasistencia das Servidores
do Estado, usando da atribuie.lo que
lhe- confere o artigo 17, do DCC7Ct1-
lei n.- 2.865. de 12 do dezembro cie
1940, e considerando o diapoeto
Portaria. 12/13r n.' 128-73, resoin:

N.° 1,480 - Homologar a Ordmi
Serviço IISU n." 256, de 13 de setem-
bro do 1974, que tornou sem efeito,
em vil-tecle de deslsrencia, a contra-
taçáo de António Batista Filho. atra-
vés cia O.S. HSU n.' 61. de 22-3-74,
homoteeada pela Portaria n." 292, de
19 de agosto de 1974. para emprewe
de Eleerielsta Operador, constante da
Tabela Analítica Provisória do PC4-
soai Temporário e Especialista Tem-
porerio do Hospital Presidente Má-
dlci -- Unidade 1 do HSU, aprovada
peia Instrução ne 25-74.

O Presidente do Instituto de Previ-
destila e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
n.° 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e considerando a decisão do CD, em
seeo,edo de 3-10-74, resolve:

N.' 1.481 - Conceder aposentado-
ria, de acordo • com os artigos 101,
Item III, parágrafo único, e 102, item
I, letra a, da Constituição, com os
proventos acrescidos das vantagens
previstas nos artigos 10, da Lei nú-
mero 4.345, de 1964 e 15, do Decrete
na 60.091, de 1987, a Isabel Souza

Sanarei'', matricula na 1.745.929,
ponto te° 3.178, no cargo dc Auxiliar
de Enfermagem, P-1 701, nível 14-13,
do Quadro cio Pessoal - Parte Per-
manente - do Hospital dos Servido-
res do Estado. (Processo n.° HSE
7.342-74). - Walter Borges Graciosa,
Presidente.

ORDENS INTERNAS DE SERVIÇO
SP - DE 3 DE SETEMBRO DE 1974

O Superintendente Local do IPASE,
no Estado do Piauí, usando das atri-
buições (lei lhe são conferidas peia
Instrução n9 49-71, alterada pela de
n9 58-72, resolve:

No 40 - Dispensar Maria Eunice
Ferreira Diniz, Escriturário, AF-....
202.10-B, mate. C 1.523.556, ponto
nQ 6.233, da função de substituta
eventual, do Chefe da. Seção. de Con-
tabilidade (PIV), Função Gratifica-
da, símbolo 4-F, da Superintenciénea
Local do Plaut (SPI), ficando, assim,
revogado, a 015 cie ne 44-70, de 20 de
dezembro de 1970, publicada no BI-
15-71.

N° 41 -- Dispensar 'muar de Oli-
veira Souza, Escriturário, remi 8-A,
matr. ne 1.523.662, ponto o? 3.957, da
função de substituto eventual de (ihe-
re da Seçao de Arrecadação (PIL)
Ftmção Gratificada, símbolo 7-5' da
Superintendencia Lccal do Piau! ...
(SPI), ficando revogado a OIS-SPI-
ne 23-67, de 20-7-67, publicada no BI
ne 173-74.

ORDEM INTERNA DE 5ERVIÇO
N9 42, DE 9 DE SETEMBRO DE
1974

•
O Superintendente de IPASE, no

Estado do Piraú, usando das atribui-
ções que são conferidas pela Instru-

MINISTÉRIO
DOS

•
TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
Convênio de Delesyaçá,:, de Enear9as

rirfe. entre si fazem o Department°
Nacional de Esá,-id.,, ae Roducn i e
o Estado do Rio de Janeiro em in-
terviueni do DETRAN - RJ.,
forma abaixo:

O Departamento Naional de Estradas
de Rodagem, neste Instrumento doravan-
te designado D.N.E.R., representado
por seu Diretor-Geral, Engenheiro Flua,
Resende e o Estado do Rio de Janeiro.
representado por seu Governador Ray-
entrudo Padilha e com a Interveniència
do Departamento Estadual de Transito,
que passa a ser designado pela sigla
')ERAN - RJ, neste ato representado
por seu Diretor-Geral, Bel. José Silva
de Oliveira, acordam em firmar o pre-
sente Convênio, segundo os fundamentos
legais, objeto e cláusulas abaixo, e co-
mo consequência das estipulaçOes cons-
tantes do Convênio firmado entre a Se-
cretaria da Receita Federal e o DNER.,
em 23 de agosto de 1973, publicado no
Diário Oficial da União, Seção 1, Parte
I, de 14 de setembro de 1973. do qual
uma cópia 'fica fazendo parte Integrante
deste Instrumento,

çâo ne 49-71, alterada
ro 58-72, resolve:

Dispensar, a pedido, Amélia Maria
cios Reis e Silva, Escriturário, nivel
8-A, matr. ne 1.523.674, ponto ritme-
no 1.465, da função de substituto even- trata o inciso acima, deverá o Estado
tual de Chefe da Seção Administrati- do Rio de Janeiro, obserear e fazer ob.
va de Assistência (PIZ), Função Gra-
tificada, símbolo 9-P, da Superinten-
dência Local do Piaui (SPI), ficando
assim revogado a Resolução interna
n9 55, de 24-6-66.
ORDEM INTERNA 'DE SERVIÇO

SRJ-34, DE 2 DE SETEMBRO DE
1974
O Superintendente Local do IPASE

no Estado do Rio de Janeiro, usando
da atribuição que lhe confere e. Ins-
trução n° 58, de 23 de novembro de	 .	 .
1972, resolve:	 eriginw, exocgir a certidão negativa de

Dispenser ROEC Mary fdagalhaes coe trata o inciso 1 desta Cláusula; da
sCavalcante, Eserititrárla, le	 intruir o processo e dar parecer C011.vei 13-B, •

metr. ne 1.998.890, de substituta do, elusi'vc) sobre o mérao do pedido, em
Titular da Função Cirattficatle, sim- Lace tios elemento; probató.ioe, disponi.
bolo 6-5', de Chefe da Seção do Em- V CIS; e) - remeter o processo á Dele.
préstimo Simples, (RIV), da Superin- gecia da Receita Federal, com jurisdição
tendência do IPASE no Estado cio Rio sobre o domicilio fiscal do contribuinte;
de Janeiro, (SRJ), do Quadro de Pes- ri -- efetuar a entrega da importencia
eoal do IPASE. a quem de direito, na torma da decisãe
ORDEM INTERNA DE 31WIÇO oroferida pela Delegacia da Receita Fe-E

N9 SMO-211, DE 23 DE SETV4Ble0 decai competente; g) - enviar após o
DE 1974

pela de ntime-

pagamento o processo ao 7" Distrito Ris.
doviário Federai, para conhecimento, re-
gistre, anotações e providênc:as relativa
ao reembolso ao Estado da parte que
lhe e devida peio D.N.E.R., na propor*
ção da participação deste na receita da
Taxa Rodoviaria Unica, segundo a legis.
1300 eia vigor: 3) - Para o caso de
expedição e entrega de certidões nega.,
Uvas, o DETRAN - RJ, observará as
seguintes cautelas: a) - instituição de
formulário padronizado e aprovado pelo
D.N.E.R., para uso dos interessados,
exigindo-o era duas vias sendo tuna de.

servai as seguintes providências a) •••n
adotar os formulários padrão aprovados.
conforme modelos anexos, de uso obri-
gatório dos interessados, nos pedidos do
restituição e nos casos de pedidos de
certidões negativas; b) receber c
protocolizar tais pedidos, estabelecendo
eietema de controle de tramitação; c) -.
exigir, nos casos de pedidos de restitui.
ção, fotocópia autenticada do compro.
vante do recolhimento da l'axa Rodo-
eieria Unica. Em caso de extravio do

veeeeneo teretificada, devolvida ao re.
, para fins de arquivo; -

b) revepçào tio;; pedidos mediante pro-
tocolo com numeração sequencial, por
exercido, e sistema de controle de sua
ir:imitação; e) entrega da certidão, me-
diante recibo firmado pelo requerente na
cópia pertencente ao arquivo do órgão

- Além dos encargos
acima, permitirá o Estado do Rio da
janeiro, o planejamento, supetvisão, ro,
orde nação, avaliação c controle da Se.
cretaria da Receita Federal a quem cube
orientar e prestar ressisteneia aos órgãos
loc(cmbidos da execução deste Convenio,
1109 preeicosi termos do Decreto núaneto
63.659. de 20-11-1968,' iactiltendo c Ia.
ellitendo aos seus prepostos O exame e
parecere:s da documentação exigida.

a-iusula V .--	 Gern:J
1) - Este Convem:o entrerii em vigor
após sua publicação e nixovnçáo dos Or,
oãos estaduais e homoiceação teta
Conselho .AdministratNo do D.N.E.R.
2) - Os casos omissos e dóvidas que
surgirem durante a execução do presente
Instrumento se:aa resolvidos através cio
tendimentos entre as partes signatárias.
3) - Na hipótese de não se cheger a
azia acordo para sereia dtren:clas as dto
v:das, bica deito o Foro da justiça Fe-
deral. Seção judiciária do RM dc jatad-
ro, renunciando as partes convenentes
qualquer outro por mais wivileglado que
zela. 1) --Este Conveoio, poderá ser
alteredo a qualquer tempo, por mútuo
acordo e rescindido por iniciativa de uma
das partes, inedMnte comunicação escri-
ta a outra, cora anteceder:cie mínima de
120 (cento e vinte) dias. E, por esta.
real assim justas c contratei:as , as Par-
tes assinam o presente Convénio, eia

O Superintendente Local do IPASS
em Minas Gerais, rio uso de sua
atribuições, resolve:

Dispensar, por estar exercendo ou-
tra função, Jesus Mineiro Bateste. de
Oliveira, Escriturário, nivel 10-13, ma-
tricula n9 1.588.313, de substituto, nus
impedimentos eventuais, do titular da
Punção Gratificada, símbolo 5-F, de
Chefe da Seção de Arrecadação ....
(MGQ), da Superintendência 11X81
Estado de Minas Gerais (SMG),
Quadro de Pessoal do IPASE.

TÊRMOS DE CONTRATO
Cláusula I Fundafnerito Legai --

Tem o presente Instrumento seu funda-
mento legal Artigo 13, § 3 9, da Consta.
tuiçâo Federal. no Artigo 7 9 da Lei nú-
mero 5.172, de 30-1Q-1966, e no Artigo
29, Parágrafo único, do Decreto-lei nó
mero 512, de 21-3-1969, e no Conven:e
firmado a 23-8-1973, entre o D.N.E.R.
e a Secretaria da Receita Federal do
IVIinistario da Fazenda.

Cldasula 11 - Objeto - O presente
Convento, tem por objeto ajustar pro-
cedimento e definir competência para
prática dos seguintes atos: 1) - resti-
tuição da 'raxa Rodoviária UnicÁ reco-
lhida a maior ou Indo. idaruente; 2) -
expedisão de certidões negativas de dé-
bitos da ineema taxa, mu ,.aso de peiem.
extravio ou inutilização.

Cláusula lii -- ,Encareos do DNER.
- 1) - Para a execuçaio do encargo
ora atribuido ao Estado do Rio de Ja-
ntem o D.N.E.R., lhe fornecerá cópias
dos levantamentos feitos pelo SERPRO,
relativamente à arrecadaçao da Taxa
Roce-Metia Unica. 2) - Sempre que
necessário, o D.N.E.R., prestará as-
sistencia ao DETRAN, quer por inter-
médio de seus elementos da Administra-
ção Central, ou através do 79 Distrito
Rodoviário Federal, sediado em Parada
de Lucas (Kin 0 da Rodovia Presidente
Dutra. 3) - como meio de comunica.
ção mais rápido e eficiente fora da ju-
risdição do Estado do Rio de lanchais
poderá ser utilizado o sistema de rádio
ou "telex: do D.N.E.R., para os casos

DõdbMENTO MANCHADO DOCUMENTO ILEGiVEL
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Unidades em Fese de Errandreçao Prinic:ra — O enmodance
elemento de despes., 4120 — Sarviaas
em Regime ,M laro_germação Fspe.L1 - -
Plano de Aplicação 327 — Diversas
Transferem:ias Correntes.

§ 2. A liberação da quentia aliada
se fará cai unia sineta parcela em conta
especial aberta na Agencia do Banco do
Brasil de Presidente Prudente em nome
do Prefeito Municipal que designará um
Executor impensável pela aplicação des
recursos fonanceiros recebidos.

§ 3s . A não aplicaçao dos reeursca
concedidos, no fim proposto, no prazo
de sesseusa dias, a contar da liberação
de recursos, implicara na obrigação de
a Prefeitura recolher aos cofres do ...
INCRA, o total ou a parcela neo utili-
eada.

Cláti.sida Segunda -- A Preieiture f-e
obriga a arear cana as despesas decote
rentes da contratação de mão-de-obra e
pagamento das obrigações sociais cor-
respondentes, apresentando a segunda via
dos comprovantes de pagamento referen-
tes aos Cr$ 30.000,e0 (trinta mil cru-
zeiros), constantes das orçamentos cita-
doa na Clausule Primeira, que consta
Mero sua colaboraçeo nos trabelhoa ah
feto do presente Cetwento.

Ciánsida Terceira A Prefeitura as
compromete a apresentar ao INCRA,
,,traves da CR-08. até :30 dias arai o

Termo de Convén:o que entre si cje ' encerramento do prazo esiebelecido tia
brant O Instituto Nacional de Cláusula P rime ira. §	 press,00

(seis) vias, para uns ars efeito, COM 33

testemunhas abaixo irdieadas.
Eu. Maria José Xavier Costa, Oficiai

de Administração, com exercido na Pro-
curadoria Gerai do D.N.E.R.. demo-
golfei o presente Comado e o assine
por último.

Niterai, 06 de fevereiro de 1974. —
Engenheiro Eliseu Resende, Diretor-Ge-
rol do DNER. — Raymundo Padilha.
Gov . ilcs Estado do Rio Janeiro. --
José Silva da Oliveira, Diretor-Geral do
DETRAN RJ.

Testemunhas: Raimundo Antonio E.
Mesquita, Procurador-Geral do DNER.
-- Fábio Young, Procurador do DNER,
— Maria Jose Xavier Rocha, Oficial de
Administração.

Confere com o original: Heloisa Triir
dade Castro Oliveira, Auxiliar de Admi-
nistração.

(Of. n' 773/74)

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAM E REFORMA

AGRARIA

cede; em Comedato, Comodatarto,
pelo prazo de 2 (dois) anos a contar da
data da assinatura deste instrumento, no
estado em que se encontram os veicuka
Sedan Galaste, marca Ford, motor ....
IAS10600873, chassis ns 1AS40600873,
ano 1971, Placa 1F-0538, número tom-
sementar moei 40.0411 avaliado em CeS
25.797,10; Sedan Opala Chevrotei, rao'
tor as 011130M, Chasis n9 	
51269AB109973, ano 1971, placa 	
IF-0539, avaliado em Cr$ 17.907,00, nu-
mero torneamento gerai 40.015.

Cláusula Segunda — O Comodatário
obriga-se a dar aos veiculas, objetas
deste Contrato, apenas a destinação que
lhes são próprias, bem como conservã.
los no estado em que se encontram,
custeando os reparos que se fizerem ne•
cesserios, sena qualquer õnus para o Co-
tnodante.

Cláusula Terceira	 Ao Comodatarlo
e vedado emprestar, transferir ou subi-o-
gar o Mo das veicules ora Comodata
dos.

Cláusula Quarta	 O Coinedatarta
efettierã, por sua cresta, em nome de Co-Co-
amolante, em Companhia Seguradora ido.
tu-o, seguro dos veiculas oro cainodata.
As, cotara incéndie, roubo e responsabi-
lidado de terceiros, devendo o primeiro
seguro ser beto &taro de 10 (dez) dias
ir .s.autar do recebimento elos veiculas.

Cláusula Quinta O presente Con-

trato poderá ser alterado mediante Ter-
aio Adiava de comuns acordo pelas par.
tes. A transgressão de qualquer de suas
Cláusulas acaretare sua rescisão, com a
Cláusulas acarretará sua rescisão, com a
modante.

Cláusula Se.xta — O Comodatário se
obriga a devolve: os veiados, objeto do
presente contrata, findo o prazo de sua
vigéncia, nas mesmas condições em que
os recebeu, salvo o desgaste resultante
da utilizaçâo normal e o decurso do
tempo, não assistindo ao Comodatário
qualquer indenização por despesas real:.
zadas era virtude do uso e gozo dos
bens mnuodatados.

'ad, aprovado pelo Decreto us 68.153.
de 14 de fevereiro de 1971, e a Assusta-
ção dos Engenheiros Agrónomos da
Guanabara, entidade sem fins lucrativos,
declarada de Utilidade Pública pela Lei
na 892, de 12 da agosto de 1957, daqui
par diante denominada simplesmente ..
AEA-GB, neste ato representada por seis
Presidente Abellard Fernando cie Castroó
deliberaram firmar o, presente Convento.
de acordo com as seguintes cláululas
condições:

Cláusula Primeira — O INCRA cana
tribuirá com a quantia de Cr$ 	
100.000,00 (cem mil cruzeiros), censo
auxilio financeiro para aquisição de se-
de prepria da AEA-GB.

§ P. A funpartancia de que moa
esta Cláusula será destacada do Orça.

	

mento-Programa do INCRA para o exer 	
cicio de 1974, oriundo da Atividade 	

	

10.02.6.2.2.02 — Coordenação da Po 	
baça de Desenvolvimento e Extensa()
Rural, elemento eis Despesa 4120— Ser.
viços em Regime de Programação Es.
pecial — Plano de Aplicação 4370
Caotribuições Diversas.

§ 2'. A liberação da importancia se-
ferida será feita, logo após a publicaçaio
deste Termo, em uma única parcela e ele.
positada em conta especial aberta ma
manda Bancária oficial na Cidade do
Rio de Janeiro — GB cm nome da ...
AEA-Gia cujo Presidente desionará era
Executor responsável pela apLcação de
tais recursos.

§ 39. A não aplicação des recu.soe
ora concedidos, na Inalada& prevista lia
Cláusula Primeira, implica na obrigaaão
de a ISEA-GB recolher imediatamente
aos cofres do INCRA, de uma só vez,
o total dos mesmos ou parte não usei-
sada.

Cláusula Segunda — O Presidente as
INCRA designará o Coordenador Rego'
nal da CR-0/ como Coordenador deste .
Convénio, com as seguintes atribuições;

a) supervisionar a aplicação dos cc.
cursos oriundos do INCRA;

b) receber da AEA-GI3 o relataria
da execução do presente Convénio e res-
pectiva prestação de contas e encaminha-
los, devidamente analisados, ao Departa-
mento de Desenvolvimento Rural do ..
INCRA.

Cláusula Terceira O presente Cem.
vênia terá a duração de 6 (seis) meass
a contar da data da liberação dos a-
cossas, podendo ser rescindido por ina-
tliirp/enda de qualquer de suas cláusu.
las, ou denunciado se houver por hera
unta das partes convem/ates.

Cláusula Quarta — A AEA-GB meta
sentará co Coordenador deste Convi:MN

Co/onizeção e Reforma /ler:irei -- aseese da impertancia rccebida, elabora-
/NCRA e a Prefeitura Municipal de da de acordo com as normas legas: vi-

gentes e demais exigências da Secreta-
ria de Finanças do INCRA.

Cláusula Quarta — Sem prejuizo da
autonomia administrativa, operacional e

dfinanceira as partes convencestes, o Mi-
nistério da Agricultura atreves de seus
órgãos centrais, exercera a fiscalização
e controle da execração do presente Coa-
venho.

Cláusula Quinta — A celebração do
presente Convento foi autorizada pelo
Conselho de Diretores do INCRA cai
sua 57a. Reunião, de dia 05 de setembro
de 1971.

Cláusula Sexta — Fica eleito o Foro
da cidade de Brasilla, Distrito Pederel,
cem exclusão de qualquer outro, para
scluçiio das questões relativas ao pra.
sente Convénio que não puderem ser re.
solvidas administrativamente.

E, para clareza e validade do alie Li'
coe convencional°, lavrou-se o presente
instrumento, ta dez (10) vias de igual

Cláusula Primeira	 Objet,v.: o pre- Serml e teor, que vai earleada pelas
sente Convenio a execução pela Pretei- mates convenci-nes e testamo:a 	 pre-

;tura. de obrar, de reconstrução da Ponte amace para G3 Adies da Li. — Eng.
"A", de cinquenta metros por quatro, Ar. Lourenço Vieira da Silc,!	 An-
ponte esse nitente sobre o Ribciese Re. salmo 	 Prefeita Mune-i rai de
bojo, na estrada principal de massas rae E as! -1 Norte.
Projela Integrai., de Colonização Reboa
jia — PIC Re-bajo, deranvoleeda peio
INCRA e reconstrução do tabuleiro ria
ponte "B ', de setenta metro.; pee trss
mearas e moa, saibre o inesree Ribt :ai
Rebajo, na estrada que demanda a sesle
administrativa da referido Projeto, suada
que a identificação Can poma; sob ;,,E.
letras "A" e "13- constam dos Orça-
mentos oferrcidcs pelo Depena:na:ata de
Estradas de Redaman do Estado de São
Paulo, que ficam para todos os deites
fazendo palie Integrante ao p-eseare
Convênio. Para a realiznçao dessas
obras. estimadas em Cr$ 99.097,75 (no-
venta e nove na c noventa e sete cria
:eiras e setenta e cinco centavos), pelas
aludidos Orçamentos, o INCRA contra
buird financeiramente com a quantia de
Cr$ 69.097,75 (sessenta e nove mil e

nnoventa e sete cruzeiros e setenta e ci-
co centavos).

§ l s . A impera:neje mencionada se-
rã destacada do Orçamento Programa do
INCRA, reaava ao exercido de 1974.
oriunda do Projeto 09.05.4.1.1.02 —

Estrela do Norte, objetivando alocar
recursos para a execução de obras de
reconstrução 'e reforma de pontes lo-
calizadas na área do PIC Rehojo.

Aos 27 dias do més de setembro de
.1974, o Instituto Nacional de Coloniza-
ção e Reforma Agrária — INCRA. Au-
tarquia criada pelo Decreto-lei n4 1.110
de 09 de julho de 1970, vinculada no
Ministério da Agricultura, doravante de-
nominada apenas INCRA, neste ato re-
presentada por seu Presidente, Dr. Lou
renço José Tavares Vieira da Silva, na
forma do art. 25, alínea "g", da Rega-
lamento Geral aprovado pelo Decreto
n" 68.153, de P de fevereiro de 1971, e
a Prefeitura Municipal de Estrela da
Norte, no Estado de São Paulo, dora-
vante denominada Prefeitura, neste ato
representada por seu titular; Sr. Ansel-
mo Menossi, decidiram firmar o presente
Convênio, de acordo com as seguintes
Chaisulas c condições:

—.—
Constato de Comodato cji.e ce-

lrbrim o htsfitIA) Neciona! de Cola-
nizaçao ReEorrna Agi-ir/ai
té-io da Agnkukaru.

*Aos 02 diaa noa de ai:lembro de
1974, o Instituto Nacional de Ca/antera
eão e Reforma Agrária -- INCRA, Au-
tarquia criada pelo Decreto-1d n' 1.110,
de 9 de julho de 1970, vinculada ao Mi-
nistério da Agricultura, doravante densa
•ninada Comodante. neste ato represen.
tado pelo seu Presidente, Dr. Lourenço
José Tavares Vieira cie, Saem, na formo
do artigo 25, alínea "g", de Regula-
mcnto Geral aprovado pelo Decreto ne.
mero 68.153, de I s de fevereiro de 1971,
e o Ministério da Agricultura, doravante
denornineda Cemodatario, neste ato re-
presentado pelo seu Ministro, Dr. Al-
Issson Paulinella delibitsaram firmar um
Contrato de Ceniashao, sob gs segtuntes
Cláusulas e condiçaes:

pecava prestação de contas, na forma da
legislaçáo em vigor, c da Ordena de Ser-
seço n' 33, de 2.6 de meio de 1913, da
Secretaria de Finanças do INCRA.

Cláusula Quinta — Sem prejuiza da
ateonamia administrativa, operacienal e
financeira dal partes cenvenentes, u Mi-
nistério da Agricultura, por seus órgaoa
centrais, poderá exercer a fiscaliameu
e o controle da execução do presteite
Convênio.

Cláusula Sexta — A assinatura desta
ConvOnio foi autorizada pelo Consoles
de Diretores do INCRA em sua 3a Reu-
nião, realizado em 12 de junho de 1974.

Camada Sétima — Faca eleito Fora
da Cidade de Brasília DF. com ex-
clusa.o de qualquer outro para salteies,
de questões oriundas da execução do
presente Convênio, não resolvidas admi.
nistrativemente.

E, por estarem assim justas e contra-
tados as partes fumam o presente Con-
vênio, em 10 (dez) vim de igual forma

datilografedas c de igual teor e fornos no prazo de 30 (trinta) dias apeles o aér-
. . . obedecidas as dispoações legais e na mino de Ma %agencia, relata:10 da exc.
Testemunhes. Antonio E'.'"'•-i'',..,) ik Presença das testemunhas abaixo. ---. cuçao do mesmo, acampa:abado da res.

Camara. — Arranjo Tragi'ro Fina.
(01. o" 75)

Eng. Agr. Lourenço 1-seira da Silva,
Presidente do INCRA. — Allgsson Pau-
tini-ti, Ministro da Agricultura -- Co-
aodatei rio .

Testemunhas: Vicente Francimar
.— Yolanda A. Oliveira,

Of. 115 75

Cláusula .5'etima Para dirimir qual-
quer dúvida oriunda da execução do prz
sente Contrato, não sanada por via alma
nistrativa, fica eleito o Feio da Cidade
de Brasilia — DF, se por outro :Ao op.
ter o Comodante.

Cláusula Oitava — A minuta do ase-
sente Comodato foi aprovada pelo Con-
selho de Diretores do Consodante, em
sua quinquagésima sexta Reunião, re.all-
zada em 20 de agosto de 1974.

E, por estarem. de acordo, assinam o
presente instrumento em 10 (dez) vias

Convênio que entre si celebram o Ins-
(ituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária e a Associação de En-
genheiros Agrônomos da Guanabara,
objetivando abocar recursos para a
aquisição de sede priipria.

Aos 07 dias do Ines de outubro de
1974, o Instituto Nacional de Coloniza-
ção e Reforma Agrária, Autarquia Fe-
deral vinculada ao Ministério da Agri-
cultura, criada pelo Decreto-lei número
1.110 de 9 de julho de 1970, doravante
denominada simplesmente INCRA, neste
ato representado por seu Presidente En-
genheiro Agrónomo Lourenço José Ta-
vares Vieira da &Iva, ne forma do Ar-
tigo 25, alínea "g" do Regulamento Ge-,c teor, na presença das testemunhas que
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L ' 3 — a contribuição do INCRA se INCRA de quaisquer anus relacionadospoderá ser Main-AI para manutenção
funcionamento do 'SATE;	 tont o técnico através dele contratado.

c.4 — havendo aumento tia salário
decretado pelo Governo Federal do ....
INCRA poderá, respeitando as disecol

-bilidades orçansenterias e financeiras. su-
plementar proporcionalmente es suas cor-
tramições anuais.
1) suspender o pagamento da contei-

buisSio mensal por infringencla de qual-
quer das cláusulas desta Ajuste;

g) MG!~ Os CeS05 02aksee, ciava
das as metes interessadain

I* ano — Cr$ 24.192,00
2' ano — Cr$ 18.141,00
3' raso — Cr$ 12.096,00.
c.2 — a contribuiçào anual do tNam.

será paga mensalmente, à Cooperativa,
mediante o recebimento do rabona 112""A rescisão, co: renbàs os casos, será
sal correspondente até o dia 20 de cada precedida de entendimentos prévios.
mem devidamente visado por um dos Parágrafo Ioda,. A uscuão do pte.
MIS diretores;	 sente Termo cie Ajuste ciesobriga o ...

e quatro o instituto Nacional de Cole-
ai:ação e Reforma Agrária, Autarquia
vinculecia ao Ministério da Agricultura.
craves de seu (Simão Regional no Es-
tado da Bahia ora denominada simples-
mente CR-05, representada por seu Ti-
tular Dr. Jorge de Albuquerque e Melo
e a Cooperativa Mista dos Agricultores
do Treze Ltda. aqui denominada sim-
plesmente Cooperativa do Treze, repre-
sentada pelo seu- Prgsidente Erasmo Car-
los de Almeida, firmam o presente Termo
de Ajuste para Integração de Serviços
de Assistência Técnica, denominado
ISATE, com base nas Diretrizes Gerais
aprovadas pelo Conselho Diretor do ..
INCRA em 28 de março de 1972, con-
forme Resolução a° 01/72, para 'exe-
cução de um programa de assistencia
que se regerá pelas calinadas e condições
abaixo:

C7.iristrfa Primeira — O 16.iTE ob-
letiva apoiar a Cooperativa nas ativida-
des de Assemencia Técnica Adainietra-
tive ensejando ação integrada no sentido
de alcançar -- utilização racional dos
recursos existentes; — melhoria do AtVel
— estimulo e fortalecimento do espirito
cooperathista.

Claciala árounda — Compete à
CR-05:

a) exercer, através do Coordenador
do PAT, as atribuições de coordenação,
supervisão. controle e avaliação do
MATE;

b) pai. °cima estágio pré-serviço
para o técnico selecionado par executar
o 1SATE;

c) premas profissional executor
do ISATE, miando necessário, assistésa
cie supletiva de aperfeiçoamento técnico.
~irando cursos ou financiando sua
frequêticia cmi treinalr_ento em serviçet

d) Analisar e opinar conclusivamente
sobre o programa da atividade do ....
ISATE, bem como da seleção do técnico
a ter admitido pela Cooperativa:

e) tontahuir, nos 3 anca de duração
sie te 1SATE, cora a iutportancia de Cr$
54.432:00-

c.1 — da contribuição do INCRA
Cooperativa deverá destinar para o téc-
nico as Importâncias anuais abaixo dis-
criminadas, inclusive as obrigações sa-
cieis e 13, salário, assim distribuídos:

b) rem-me:ar o escuro vinctiíedo
Temo de Aio3te par,	 etitadades da Cooperativa de acordo

com o mercado regional de trabalho eServiços ris A,sistéricia Técnica
ISATR.	 legislação era vigor, incluindo a partici-

itaçaa tireinceira do INCRA:
Aos 30 (autua) dies do més de eilea e - „sercu, one	 funçõc,

do ano de bura mil novecentos e setenta

Por estarem de acordo, ambas as par-
tes firmam o presente Termo de Ajuste
em 10 (dez) vias de acordo com a Ias'
tração na 07 de 26-05-1972. — Jave de
Albuquerque Melo. Coordenador do ..
INCRA. — &MIMO Carlos de Alagada.
Presidente da Cooperativa.

Testemunhas: Ndson Al. da Silva e
Hélio Vasconcelos Cardoso.

,(0f. 10 75p

alço:
a) residir obrigatoriamente. no Mu-

nicípio sede da Cooperativa a que mtá
vinculada:
b) participar da elaboração do plano

de trai:alho;
c) elaborar relatório mensal do tra-

balho realizado, segundo modelo padro-
nizado, acrescentando aos mesmos as
ocorrencias dignas de nota:

ca evitar desenvolver outro tipo de
atividade, na sua área de atuação, sendo
vedadas as remuneradas:

e) realizar com frequencia análise e
avaliação dos trabalhos;

I) zelar pelo bom catado de conser-
vação dos equipamentos e materiais co-
locados sob sua responsabilidade;

g) atender, indiscriminadamente, a
todos associados da Cooperativa segun-
do as suas atribuições:

h) apresentar quando solicitado, bi-
formes esclarecedores relacionados com
o trabalho em execução.

Cilausul7Quinta — O presente Ajais-
te Urá a duração de 3 anos, improrrogá-
veis, a partir da data da liberação do
primeiro duodécimo da contribuição do
INCRA.
C1:n-4a Sexta — O preseute termo de

Ajuste foi elaborado ens observância às
Diretrizes Gerais do PLANATE e po-
dera ser rescindido quando do interesse
de qualquer das partes ajustardes, em
quando se verifkas o não cumprimento
ds obrigaçaes assuluidas.

cie plerejamento e bscalizaçao das ate
videcies cio 1SATE e. em atitude pra-
gres.sa a as de supervisão e contrair;
d) remeter ou entregar diretamente

A CR-05 devidemente msecio.s por um
Diretor, os rebtórios r::nsair.. das ¡Ai:I-
dades do ISATE:

C) colmar a CR-05 seapre infenne.
da de quaiseusr ocorrencias que venham
prejudicar o andamemo do ISATE, in-
clusive es relede:sacies com o Técnico;

f) fornecer os equipamentos e ma-
leriaie necessários a execução dos trate-
lhos dos técnicos:

g) atualizar o salário do técnico vo-
luntariamente e obrigatoriamente quando
decretado pelo poder público;

h) patrocinar o deslocamento do
técnico por ocasião da reunião anual do
PAT.

Cláusula Quarta -- Compete ao Téc.

O amimam pare os efeitos da Lt. -- I h) 5.:Ireioa.tr t: itid • C: , : - toa: entidede
Eng. Agr. Lourenço José Tavares Vi. r.jus. : . nte o teenico a ser contramdo.

Abeilar.1 Fern:ndo de Cassio. Prmet. n- ,I perma.a.
te da AEACS.itinelon!laci,

Testemunhas: Areanio Si6:01.1 1.I.., ,t- c ripes ouvir a CR, ta-nto para ce-
ra. — Oton Monteiro de Deus.	 ..v.•. es mi•.-3..iks ,, ISATti;

(01. nV 7 )

eira da Mv. Presidente da INCRA. — cremem Terzei,a..... compete e Coa

MINISTÉRIO	 terit3r do Pais e Az; agência telegrafl.

DA	
ca.s, além da remem. de una boletim
luro:inativo especial semanal para 03

EDUCAVA() E CULTURA 
jornais do interior do Pais;

bl renie:4sa de notas inforrnativaa

UNIVERSIDADE 	
eiátir.s és rádios do Rio de Janeiro,
Brasilla e principais capitais do Pal.%

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
id(rri de editoriais nas rádics oficiais!
do Rio de Janeiro e "Voz do Brasil";

Courrnio Fura pre . hiçdo de serrege e) remessa de notas informativas
de rivargaf. 0 eese entre si fazem a diárias às emissoras de televisão do
Universidade Federal do R i0 de • a. Rio de Janeiro, São Paulo, Brasília o
adro c a Agencie Yacional, órgdo Principais capitais do Pais.
de)	 cril da Preside-tema da cláusula /V — A Lirdversidade pres.
Repabber4, nu	 ráaiXO:	 tere à Agencia todas as informações o

esclarecimentos necessários à execução
A Lnivarasaeds Ia- dera' 40 Rio de deste convénio e credenciará fundo..

Janeiro, sediada á Cidade Universitá-
ria — Ilha do Ftuidão, era esta Ca-
pital, daqui ix;:- diante designade Uni-
versidade. representada por teu Mag-
nifico Heitor Professor Hélio Praga e
a Agência Nacional. Órgão subordi-
nado ao Gabinete Civil da Presidên-
cia da República, representada por
seu Diretor-Geral, Advogado João
Baptista da Cesta, com poderes con-
feridos pelo Senhor Golbery do Cou-
to e silva, Ministro de Estado Chefe
do Gabinete Civil da Presidência da
República, adiante denominada Agên-
cia, têm entre si ajustado este convê-
nio que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

Cldusula I — O presente convênio
tem por fim especifico a divulgação e
a difusão das atividades da Universi-
dade pala Agência, através de seus
instrumentos normais d.e divulgação,
imprensa, radiadifusão e cinema.

Clausula II — O planejamento e a
orientação das tarefas de que trata
este coneenio berilo feitos de comum
acordo catre a Universidade e a
Agência, sempre com a aprovação fi-
nal daquela.

Cláusula 111 — A divulgação das
atividades da Universidade objetivan-
do dar conhecimento ao público de
suas realizações, será feita da seguin-
te forma:

MINISTÉRIO DO INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
CENTRO-OESTE

Convento entre a Superintendência do Desencortimento da Regido Centro,
Oeste — SUDECO e a Saneamento de Coifes S.A. — SANSAGO. ane
vielas ao apoio financeiro ao Sistema de Abastecimento D'Agua nos mit.
nietptos (sotanas.
Aos 13 dias do mês de novembro cie 1274, a Superintendência do De.

&envolvimento da Região Centro-Oeste, neste Instrumento designada por sua
sigla &MECO, representada por seu Superintendente Eng. Nelson Jarro i,
Ferreira Paria e a Saneamento de Goiás S.A., neste instrumento destinada
por sua sigla SANEAGO, representada por seu Diretor-Presidente, Enge-
nheiro José trba.tdo Teles, firmaram o presente convento com a Xinalidade
de promoverem o apoio Emulei:c ao Sistema de Abastecimento D'Agua noa
municípios relacionados na Tabela anexa, que, rubricada pelas partes, pitam

Integrar o presente convênio.
Primeira — A SUDECO se conmehmeta a repassar para a SANEAGO a

importáncia de Cr$ 2.220.743,24 (dois milhões, duzentos e vinte mil, sete.a
cerdos e quarenta e três cruzeiros e vinte e quatro centavos) correspondente

8% do valor dos investimentos nce Sistemas de Abastecimento D'Agua das
cidades relacionadas na Tabela anexa, sendo Cr$ 900.000,00 referentes a pro-
retos elaborados pela SANEAGO e Cr$ 1.320.743,24 (hum milhão, trezentos
c vinte mil, setecentos e quarenta e três cruzeiros o vinte e quatro centa-
vos) referentes à meação de obrar dos Sistemas de Abastecimento D'Agria.

Segunda — A importandg mencionada na cláusula anterior será' repas-
sada eut duas parcelas sendo:

— a primeira, de Cr$ 900.0i.000 (novecentos mil cruzeiros) no máximo
5 dias apta a publicação deste no ~rio Oficial; e

— a segunda, de Cr$ 1.320.743,24 (hum milhão, trezentos e vinte m2,
setecentos e quarenta o três cruzeiros e vinte e quatro centavos) em feve•
reiro de 1973, contra a comprovação de conclusão dos sistemas de tbastecik
mento D'Agua das cidades relacicriadas na Tabela anexa.

Terceira — Os recursos mencionados nas entrudas anteriores correrão
por conta elas verbas:

— Cr$ 900.000,00 destaque 1106-1163, Programa de Ação Concentrada,
Elemento do Despesa 3132, do orçamento do corrente exercido;

• — Cr$ 1.320.743,24, destaque 07-58-323-1644 — Memento de Despesa
4110, do orçamento para 1975.

Quarta — A comprovação de que trata a Cláusula segunda, será efe-
tuada através de laudo técnico csepediode Por técnico oredelariatiO Pele
SuDECO.

nário para representá-lo junto a seca-
tua, com poderes especiais para pro-
mover, acompanhar ou sugerir O que
ti casario for para o bons desempe•
nho do presente.

Clausula V — Não haverá retribui-
ção financeira pelos serviços da que a
Agência se compromete a prestar nes-
te convênio.

Cláusula VI' — Este convém° pode-
rá ser rescindido de pleno direito por
qualquer das partes, independente do
medidas judiciais ou extrajudiciais, na
hipótese de inadimplemento ou medi-
ante aviso prévio de 90 (noventa) dias,
assinado pelo representante da parto
Interessada, sem direito a Indeniza-
ção de qualquer natureza.

Clausula VII — Este convênio vigo-
rará pelo prazo de 1 (um) ano, po-
dendo ser prorrogado, sucessivamente,
por periodos anuais, mediante simples
troca de correspondência entre aspar. r
tes interessadas, sem preluizo, entre-
tanto, do disposto na cláusula ante-
rior, e entrará em vigor na data de
sua assinatura.

E por estarem assim justos e de ple-
no acordo, firmam o presente con-
vénio, em cinco vias de igual teor,
com as testemunhas abaixo.

Em 23 de outubro de 1974. — Hélio
Fraga, Reitor da Universidade Fe-

e) remem*. de notas informaUvas dera! do Rio de Janeiro. — .lodo Rape
diárias aos jornais do Estado da Gua- riste da Costa, Diretor-Geral da Agias.
nabara, às.eucursais dos jornais do lis- ela Nacional.
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f3ISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA KM GOIÁS - REL IÇA0
DOS MUNICIPIC3 A SEREM APOIADOS

Valores de 25 de setembro de 1974

Investimento

calculado

Participacao
BUDEco

do V.I.
No DE ORDEM - CIDADE

cal

327.818,84
102.039,50

2.635.893,11
1.634.405,50

355 . 4/6,50
752.141,44
40.279,96
69.267,74

223.437,&1
40.186,89

988.488,00
137.298,22

4.335.184,80
2.816.936,20

729.834,10
4.461.199,83

965.350,00
2.553.822,20

32.334,12
1.412.227,63
2.480.505,95

666.854,80

26.225.51
3.163.10

210.87143
130 7524
23.113,3r.
W.171

3n22,40
5.541,36

17.871.03
3.21,95

78.918,88
10.933.86

346.r.11,78
225.:las,9C

zi8.n81.27
355.43,99

78
!.;i16,73

112 978,21
198.472,45
53.34'333
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4> en de aperreiçoamento coar du-
ração minima de 90 horas de aula.
apuração final do aproveitamento em
estabelecimento de mamo superior
oficial ou reconhecido;

4. comprovação de qualificaçao
equivalente as anadas nos itens 1, 2
em 3-

2.2 - O despacho de deferlmentu
da inscrição só será dado apto pare-
cer favorável da Congregação quanto
A pertinência do diploma do ~d/-
dato ao setor de conhecimentos ao
qum concorrerá bem como, quando
for o caso, emanai à qualificaçao te-

no Item 4 da letra o der Pado
anjo anterior.

2.3 - E' vedada a inscrição condi.
danai.
- III - Da Comissão Julgadora

Sexta-feira 22 

81. Anicuns 	 	 	 ...
2. Formosa 	
3. Ipora 	
4. El. Luiz de Montes Belos	 ••
5. Palmeiras de Goiás (*) 	 .
08. Petrolina de Goiás 	
7. Luziftnia 	
8. Cristalina 	
9. Posse 	
10. Inanópolls 	
11. Pires do Rio 	
12. Cristianópolla 	 	 ...
13. Goiatuba 	 	 	 ...
14. Jussara 	
15. Aragualna 	
16, Uruçu 	
17, Jaragua 	
18. Itapacl 	
19. lactara 	
20. Quirinapolis (") 	
21, MorrInhos 	 	 	 .
22. Tocantinapulls 	

MINISTÉILL)
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
ESCOLA

PAULISTA DE MEDICINA
EDITAL

Concurso para provimento de ca:;::,
de Professor Adjunto do Departa-
mento de Medicina da Escola Pauli
ta de Medicina.

Do ordem do Senhor Dire•tor,
temor Doutor Horacio	 Lie
Meio e nos termos do artigo a° do
Decreto-Lei ns' 465, de 11 de teme:-
to de 1989, foço pilialco que estila
abertas no Departamento de P:
da Escola Paulista de Medicina, à
Rua Botucatil na '720, as inscriça-m
ao concurso de titules para provi-

. mento do 1 fuma) vaga de Professor

Adjunto do Departatriento de Saadi-
sina, pelo prazo de ai) (trinta) tilas,
a contar da publicação des.te edital.

Nas termos das artigos 3a e 5a do
citado decreto-lei incem:to inscrever-
se no concurso as professores assis-
tentes e os portad,-,res do titulo de
doutor claido em crri, cierienciado.

A inscriçáo feita iru2cli..r.te re-
querimento ao Diretor, ir.:-truálo co:n
os documentos
I - Prova de ::er	 na)

naturaliza,:ia;
II - Atostad:is

mental e de-idoneidade
III - Prova de	 em dia com

af. obrigações
IV - Titulo de elritoi;
V - Documenlacro de atividade

profissional ou cientifica que tenha
exercido e que be ralacione com a
cargo em concur.so, em 3 vias:

respectiva;
VI - Prova de pagamento de taxa I

_ •
Quinta -A SANEADO, de acordo com os entenda/unte.= pué .,le. man-

tidos com o BNI1 e a EUDECG. concorda em que o valor do fundo pardide
a ser considerado nos Easrennis cie Abastecimento de Agua, concluidei ou
em conclusao, n1,4 ultrapaase 8S: do valor dos investimentos reabria:ai rea-
Azados.

Sexta nce a esse critério, estabelecido na cláusula anterior, e tendo
em vista acertar até a presente data, a situação dos municipias em aabito
com a SA.NEAGO, concorda a SANEAGO dar plena e rasa quitação aos mu-
nicípios que tenham seus Sistemas de Abastecimento D'Agua conclui:1os até
a presente data. Dentro ainda desse mesmo critério, fica isenta a Santas°
de devolução do qualquer saldo positivo porventura existente por nvinvo de
Integralização de cotas de fundo perdido calculadas com percentual maior.

Sétinut - O prazo do presente convênio é de 5 Oiçam meses a contar de
tua assirmtura.

Oitava - 0 foro Co presente convênio é o de Brasilia, renuneando as
partes outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acmciados, assinam o presente em 5 (cinco': vias
de igual teor, na presença (laP seaaanaunhas abaixo.

Brasilia. 13 de novembro de IM14. - Nelson Jairo Ferreira Fane, su-
perintendente SUDECO.	 Jon: Ubaldo Teles, Diretor-Presidente Ca -....
15ANEAGO.

Totais 	
	

27,7à9.290.37
	

2229.74'4

.(*) Valores corrigidos para (leite de convênio.
Empalho na 46-74

EDI -É/MS E AVISOS

VI! - Atestado de antecedentes
fornecido pela Polícia.

O processamento do concurso obe-
decerá o Regimento interno da Esco-
la Paulista de Medicina e as normas
aprovadas pela Resolução na 1, de
19-3-71, da Congregação.

São Paulo, 12 de novembro de 1974.
Yaeko Inoue, Diretora do Departa-

mento de Pessoal. - Prof. Dr. Ho-
rário Kneese de Mello, Diretor,

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RO DE JANEIRO

Centro de Ciências
matemáticas e da Natureza

Instituto de Geociências

de ensino superior oficiai ou reconhe- t
ado;

3. prova de haver concluido, com
aproveitamento, curso do especializa- d

3.1 - A Consegação do Instituto
cie Geociências, na forma regimental,
homologará os 3 (três) membros que
comporão a Comissão Julgadora do
concurso indicados pelo Departamen

3.2 - A composição definitiva da
Cordas:te Julgadora e o dia da sua
Instalação para o inicio do procemo
do concurso serão anunciados aos
candidatos inscritoscom a antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, me-
tente edital publicado no Boletim
da VIEJ.

IV - Coimem

4.1 - São provas obrigatórias para
suo concurso aoase•aguereEde „Profermor As-

am) Proprovvaa esetede ttaltulo; s;

c) Prova didática;
d) Prova prática.
4.t. - Da Prova de Titidos
C-mstituem tItu/os a serem apre-

ciados pela Comissão Julgadora, den-
tre outros, os seguintes:

a) diplomas e quaisquer outras dlg
-nutacles turiversitarlas e académicas,

tn estudos e trabalhos pertinentes
au fmter de conhecimentos para o
4u5l se realize o concurso;
,teri2r10;itividades didáticas em nivü5 

milazaçieseas práticas, de natureza
tteii.ca OU Profissional.

4 3 -- Da Prova Escrita
4.3.1 - Será organizada pela Co.

.1.1.asão Julgadora uma lista de 10
(dez) a 20 (vinte) pontos extraídas
dos programas setoriaLs elaborados
pelos Ltpartamentos.

4.3.2 - Da lista será sorteado um
an!co ponto para todos os candida-
'os. Apela o sorteio, serão concedidos
ao; candidatos 110 (cinquenta) mina-

para consulta a textos impressos.
4.3.3 - A critZrio da Comissão

Ja'.adora a prova escrita terá a du-
rai:) n.axura de 6 (seis) horas.

4.3.4-Sera feita a leitura da peo-
racrit5, em sessão pública, feio

candidato, acznipanhado por um
membro da Comissão Julgadora.

4. 4 - Da Prova Didática
4.4.1 -- Os =untos  eis prova di•

extraidas dos programas se.
ter-vis eaborarlOs pelos Denartamm-
tos,	 de uma lista de 10

a 20 (vinte) pontos.

	

4 4.2 - Para todos os cancill,i!os 	 •n•
scrteudo uva ponto único.

41.3 - Decorridos 24 horas
eorielo da ponto os candirtabw serã(
/..dm;tidc.s a prestar a prova de auLs

g,tr.".:ando-se, no momento da provl
caed1dato que será examinada.
4. - A prova dIdAtica consisti.

rá cai aula, ministrada em nivel com.
ore( r,..fvel a alunos de graduaoo
vi:ata a demonstrar os conhccinien-
LOS do emaciai° e sua capacidade
par, e.m!!!-Io.:: da maneira clara e ur-
ganaada; sua duração será de -St
(cinquenta) a 60 '.'scs.senta) minutos
.-,-.?ando-se em sessão pública, pe.
r..-1 ate a Comia-Ma Julgadora, vedada
a mas:st/mela pelos demais caudata-
na.
4.5 - D3 prova prática
A prova prática destina-ce a cri-

anelar is capamaade operacional do

EDITAL
Concurso de Titules e Provas para

acosso ao cargo de Professor Assis-
tento do QUP para provimento das
vagas atribuldas a Departamentos do
Instituto de Geociénclas do Centro
do Cianclas Matemáticas e da Nata-
rez.s da Universidade Federai do Rio
de Janeiro.

I - Do Concurso
Da ordem do senhor Diretor ao

Instituto de Geste:enatas da Universi-
dade Federal do Riu de Janeiro, Pro-
(coar Luiz Dutra e Silva, torno pu-
blico vicá , ,estaráo abertas nesta Se-
cre:aria. localizada no L° andar do
fillnee Is do Centro de Ciências Mate-
mancas e da Natureza, liha do Pitu-
04o. pelo praz, de 96 (noventa) dias,
a contar da publicação deste Edital
no )idrio Oficial da Unlilo, as ins-
criOe* a para o Concurso Público de
Tituio e Provais para :meiam ao Liar-
es ele Profeasar Assistente cio Q.U.P.
da U. P. . J., para o praenchimen-
to aa.s vagas atribuidas aos Departa-
mentos respectivas, de acordo com as
normas aprovadas pela Resolução mi-
meai, 2-74, de 25.4.1974, do Conselho
Universitário. publicada no Boletim
da UFRJ na 19, de 9 de maio de 1914

Departamento de Astronomia
aezor Aatrononria Enatar e do Sis-

tema Solar - I vaga.
Departanento de Geografia

Actor Geografia Fisica. e Ecoléglet
-• 1 vaga.

1 -!*3.., rtstrnento de Geologia
1::,..tratigrafia-Palcontolo•

511 - 1 vaga.
G2o!..41i Gelai - 1 vaga.

D?partamento de Geologia Eco-
nómica e Minas

kidor. Gênese de Jazidas e Pros-
oc-cção 111rai -- 1 vaga.

Departamento de Geologia de F3i- •
zer.baria

S,-tor: Geotécn1c2. - 1 vaga.
iimmrt a m"	 Met-corotzrlit

Setores: Meteorologia Diirlralc,i

FIS:CN - 1 vtv:rzt
II - Da In.ençacs

2.1 - A inzerlçào	 s;-r soll-
v:t.ádá	 reqxzeritneuto ao Diretor
do ;os'..;th.to indicando a que setor de
,-(.. , ..7.icelineir:es	 deseja concorrer	 e
Inç'ruldo d2:

diploma de gr?.duaçlo eia eus-
!-o ,uperior.

to inemorialea)a três viam conten-
da reia';`,-.) de titulas c. trabalM3

icsuerente, azz.-Toranhado de cõ-
aval:arar que permita ajuizar ca st-
rtn 	 a cies atribuída pelo pra•
sia- candidata, anrannd...i- se um
rampir d-Js orl5linais eu cópia au-
:,cei: das elocinuentas e trabalhas

icr-rido. 	 mr:imodal.
1 e) um dos documentos rferldf.:a 11.1
:çso sçcuinte:
; 1 ':l!pom de 1l3.-.tre ou de Dou-

prova de ter completado 2 Moa,
siamde estár.lo probatório corno Au-
xl1iar de 	 em estabelecimento

(DOCUMENTO ILEGiVin
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cendidato em tarefas que envolvam
eleboraçáo, execução ou crítica asso-
ciareis ao trabalho didático. A natu-
teza especial da prova prática, de
cada &crer, obedecerá às disposiçees
constantes dos respectivos progra-
mas.

V — Do Julgamento
O julgamento do concurso obede-

cre au disposto nos artigos 135 e 150
de 'Regimento Geral da Univereida-
de, sendo o resultado válido após a
aprovação, pela Congregação, do re-
letório da Oemissflo Julgadora.

V/ — Dos Programas
Os programas dos concursos

rham-se à disposição dos intercal-
em; na Secretaria do Instituto.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1974. — 0/ympia Lacerda, Secretária
Uai. 2.001.781,

Novembro da 1974

me, corno Secretário, a lavrar a roem
sente Ata, que vai por mi assinada
o pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, doze de novembro
de mil novecentos e setenta e qua-
tro . — Humberto Lopes artygnara da
Silva (Secretário). — Francisco José
Teixeira Machado (Respondendo Pela
Presidencla CCSO). — AYrton Ma

-noel D'Arila (Procurador membro da
Comissão). — Washingtol Sales Lua
(Engenheiro membro da Comissão):
— José Ferreira (Engenheiro membro
da Comissão).

Aia ne 114-74 da reunido da Comis-
são de Concorrência de Serviços C
Obras (CCS0), para recebimento e
abertura dos envelopes de documen-

tação e de proposta da Tomada de
Preços número 111-74, referente aos
serviços de construção de entissé-
rios pluviais e estruturas hiarduli-
cas para combate cl erosão (voçoro-
ca) na Avenida Alan Kardee, no
Município de Ctanorle, Estado do
Paraná, 10.° Diretoria Regional de
Saneamento (10.4 DRS), conforme
as exigências e características cons.

n
a 	 Edital e da Especificação

As quinze horas do dia onze de no-
vembro de mil novecentos e setenta
e quatro, reuniu-se, na sede deste De-
partamento, sito à Avenida Presidente
Vargas número 62. 7° andar, Estado
cia Guanabara, a Comissão compostaa e
pelo Enge Alfredo Eduardo Rebite" ei
soa Aidridge Carmo, Presidente da
CCSO, peio Procurador Ayrton Ma-
noel D'Avila, pelos Engenheiros Ai ..
herr Amand de Berredo Bottentuit e
José Ferreira, membros da Comissão
e pelo Administrador Humberto Lopes
Potyguara da Silva, servindo de Se-
cretário.

Declarada aberta a seseão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura dos envelopes do
documentação e de proposta para a
Tomada de Preços número 114-74,
tendo comparecido e entregue os re-
feridos envelopes, o representante da
firma Repinte' F. Oreca Filhos Li-
mitada, Inscrita neste Departamento
sob o n9 034-PE.

Estando o firma com seus documen-
tos do habilitação de acordo com as
exigências do Edital, o Senhor Pre-
sidente passou a abertura do enve-
Igupeintoesde 

totais:
ta e a leitura dos se.

unRtandapkrel F. Greca &Filhos LI-

Preço total dos serviços: Cr$ 	 	 A
699.924,00 (seiscentos o noventa C 'w
nove mil, novecentos e vinte e quatro
cruzeiros).

Prazo total para execução: 6 (seis)
meses consecutivos.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão às quin-
ze horas e trinta minutes, autorizane
do-me. como Secretário, a lavrar •
presentte Ata, que vai por mim assi-
nada e pelos membros da Comissão.
— Humberto Lopes Potyguara da Sil•
va (Secretário). — Alfredo Eduard,
Robinson Aldridge Carmo (Presidem.
DMuuditaa (CpgeOurrad. 

—er membrode
lifarciteuet

missão). — Albert Amand de Berre.
do Botlentrift (Engenheiro membro da
COntimr§u). — José negreira (Engee
libelo) membro da Comissão).

111 — Dt A preciacno dos Titules

i. O concurso para Profeaor Ad-
preto constará de apreciação dos ti-
tula. dos candidatos.

2. Na apreciação de títulos serem
eonsiderados os documentos compro-
batórios de formarão e aperfeiçoa.
mento profissional, atividades docen-
:es cientificas ou culturais, realiza-
:No profissionais e trabalhos publa
tardos e aprovação em concursos pú-
blica.; de provar, competitivas.

3. Na apreciação das categorias de
títulos será observada a escala de va-
leras ponderados a ser estabelecido
ereto Conselho de Coordenação d3
Centro de Letras e Artes, ouvida a
&roia de Música.

/V — Do Juinamento
J. O julgamento do concurso será

ferie por Comissão Julgadora, cona.
tituide de acordo com o Ari. 129,
Item 2 do Regimento Geral da 	

RP.J .
2. O julgaminto do Concurso obe-

decerá ao dispoeto nor. artigos DO a
150 da Sub-Scção IV do Regimente
Gerai da UFRJ, naquilo que for per-
!Alente.

receia de reiú.rice, 18 cie outubro da
1974. — Egidio Antoigfr cia serro,
Se c retário

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Departamento do Patrimônio

TOMADA DE PREÇOS Ne 74-03
Chamamos a atenção das firmas

interessadas para o Edital de To-
mada de Preços n9 74-03. a ser rea-
lizada em 08 de dezembro de 1971,
relativa ao fornecimento e colocação
de tapetes em depedências do Edifí-
cio Sede do Banco do Brasil S. A.,
em Brasília (DF), ocupadas por este
Banco Central.

2. Esclarecimentoa sobre a presen-
te aleitação bem como cópias do Edi-
tal, poderão ser ohtidoe nos seguintes
endereças:

Brasília — Edifício Bruta II, sobre-
loja- — Setor Comercial Sul.

Guanabara — Avenida Presidente
Vargas n.° 84, sala 907-A, com o Se-
nhor Adjunto do Delegado Regio-
nal.

São Paulo -- Avenida Paulista nu-
mero 1.882 — 11.0 andar, como o Se-
nhor Adjunto do Delegado Regio-
nal.

Brasília, 20 cie novembro de 1974.
— A Comberão Permanente de Wel-
taçeo.

MINISTÉRIO
DO.

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL.
DE OBRAS DE SANEAMENTO

AVISO
s EDITAL DE CONCORRENCIA

N.° 13344

O Presidente da Comissão de Con-
corrência de Serviços e Obras —
CCSO, devidamente autorizado pelo
Senhor Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional cio Obras de Sanea-
mento DNOS. torno público, que as
l a eoras cio dia 27 de dezembro de
1974, ferir realizar na Sedo do DNOS,
unia Concorrência para o fornecimen-
to e a instalação de um centro tele-
fônico automático PABX para a Sede
da 11.° Diretoria Regional cie Sanea-
mento (11e DItS), situada à Ruo

DIAR10 OFICIAL (Seção 1 — Parte II) 

Escola de Música

EDITAL
Concurso de Titules para tiCe3S0

cargo de Professor Adjunto do....
Q.U.P. para provimento das valor
etribuleas a Departamentos da Es-
cola de Música do Centro de Letras
e Artes da Universidade Federal de
Rie de Janeiru,

1 — Do Concurso
De orado do Senhor Diretor da P.

ne,lt de Música do Centro de Letris
e Artes de Universidade Federal de
Rio de Janeiro, Professor João Bap-
tista Étqueira, torno público que es-
tarão libertas na Secretaria da Es-
cola, a partir da ptiblicação deree
Edi te! no Boletim da UFRJ e pelo
prazo de 90 (roventa) dias, as ins-
crições para o Concurso de Títulos
para acesso ao Cargo de Professor
Adjunto do QUP da- UFR3, para pre-
endamento das vagas atribulem; aos
Departementcs seguintes, de acordo
com as normas aprovadas pela Re-
eoluçao ne 5-74, de 25.7.1974, do
Conselho Universitário:

— Departamento Teórico e Maté-
rias Aplicadas — 1 vaga.

Departamento Música de Con-
junto — 2 vagas.

11 — Das Inscrições
t. A inscrição ó aberta a Fades

dos ,em curso superior que, compro-
vademente. desempenhem atividade
doente na. alloRJ e que satisfaçam,
na área de conhecimentos pertinen-
en pelo menos, a uma das seguintes
conaiçõee:

a) ocupem urge de Professor, Az-
feeente do QUP;

b) possuam titulo de Doutor, recu-
piedade pelo CEPO;

la possuam titulo de Docente Li-
vre obtido em Concurso Público de
Lau tos e provas com defesa de tese.

2. Deverão apresentar, ainda, Os
valentes documentes:

e) (Epicena de Graduação em Cur-
e) Superior pertinente à área de co-
nereimentos compreendida no Depar-
tamento a cujo concurso se propõem;

b) carteira de Identidade;
c) prova de Idoneidade moral;

prova de sanidade fisica e men-
▪ te

e) titulo de Eleitor;
memorial, com a relação de seus

trie:os e trabalhos, acompanhado de
comentário que permita ajuizar da
significação a eles atribuida pele
próprio candidato; o memorial deve-
rá sor apresentado em 5 (cinco) vias
e a do anexado um exemplar doa
erig iria:e ou cópia autenticada dos
eornmentos e trabalhos neto referi-
:toe.

1. A aceitação da in3criçeo eceee-
derá de -eareeer da Congregeçk,
ee"ide o Departamento respectivo,

pereeencia do D iploma cio
c-urdi:lato à área de eorenecimento
compreendida no Departamento.

5. Aceita a inscrição será paga a
teee respectiva.

Dulce', Viana, 130, em Florianópolis,
Eetecio de Santo Catarina.

▪ firmas intereesadas poderão ad-
quirir o Editai com a Especificação
número 133-74, na Divisão Financei-
ra, localizada no 10: andar da Sede
do DNOS, à Avenida Presidente Var-
gas número 32. na Cidade do Rio de
Joneiro, Estado da Guanabara e obter
informações na Sede da 11e DRS, en-
dereço acima, — Alfredo Eduardo
Rob lasoo Aldridge Carmo (Presiden-
t . . da Comissão de Concorrência de
St•rvices e Obras).

—
ate ee 121-74 da reunião da Comia-

aro de Concorrencia de Serviços e
Obras (CCS0), para recebimento e
abertura cios envelopes de documen-
tação c de proposta da Tomada de
Preços número 121-74, P.e/crente o
execução da 2. etapa dos serviços
de revestimento em concreto arma-
do. do Ribeirão Baurri, entre as es-
tam 30 a 37 0,30m,, no muni-
ejpio de Balai:. Estado de Silo
Ponto.	 Diretoria Regional de Sa-
veonrento (0:- DRS).. conforme as
extgentiv ,r e características COO.
rrtleà -7.do4 Edital e da Especificação

ere quinze honre do dia doze de
revembro de mil novecentos e setenta
e quatro, reuniu-se. na Sede deste
Departamento, sito à Avenida Presi-
dente Vargas, número 82, .7.° andar,
restado de Guanabara, a Comissão
composta pelo Eng." Francisco José
Teixeira Machado, respondendo pela
Preeidenela da CCSO, pelo Procura-
dor Araton Manoel DAvila, pelos En-
genheiros José Poralva de Carvalho e
José Ferreira, membros da Comissão
o pelo Administrador Humberto Lo-
pes Potyguam da Silva, servindo do
Secretário.

Aberta a sessão na hora prevista
pelo citado Editai, e não havendo ne-
nhum participante para a presente li-
citação, o Senhor Presidente àa quin-
ze horas e vinte minutos, declarou
encerrada a sessão, autorizando-me,
como Secretário, a lavrar a presente
Ato, que vai por mim assinada e pelos
demais membros da Comissão.

Rio de Janeiro, doze de novembro
de mil novecentos e setenta e quatro.

Humberto Lopes Potyguara da Sti-
?ta (Secretario) . — Francisco José
Teixeira Machado (Respond. pela
Persidência CCSO). Ayrton Ma.
noel D'Avila (Procurador membro da
Comissão. — José Peralva de Carva-
lho (Engenheiro membro da Cones-
eão). — José Ferreira (Engenheiro
membro da Comissão).

—
.41a n."' 122-74 da reunido da Cr/cria-

rão de Concorrência de Serviços e
Obras (CCS0), para .recebimento e
abertura dos envelopes de documen-
tação e de proposta de Tomada de
Preços número 122-74, referente a
execução do revestimento era Con-
creto armado da Vala De, Bulhões,
no Estado da Guanabara, 8e Dire-
toria Regional de Saneamento (O.'

DRS), conforme as exigências e
características constantes do Edi-
tal e de Eirpectlicação no 122-74

As dezesseis horas do dia doze de
novembro de mil novecentos setenta
e quatro, reuniu-se, na sede deste De-
partamento, alto à Avenida Presiden-
te Vargas, número 62, 7.° andar, Es-
tado da Guanabara, a Comissão com-
posta pelo Eng." Francisco José Tei-
xeira Machado, respondendo pela
Presidência da CCSO. pelo Proeura-
dor Ayrton Manoel D,Avila, pelos En-
genheiros Washington Sales Luz
José Ferreira, membros da Comissão
e pelo Adminietrador Humberto Lo-
pes Potyguara da Silva, servindo de
Secretário.

Aberta a sessão na hora prevista
pelo citado Editai, e não havendo
nenhum participante para a presente
licitação, o Senhor Presidente es de-
zesseis horas e vinte minutos, decla-
rou encerrado a ..4,e.seito, autorizando-

BANCO DO BRASIL S.A.
INSCPITO NO CADASTRO GERAL

DE CONTRIBUANTES
SOB Ne 00. 000 . are/ 0001

Ata da Assembléia Gerei Etraordind-
ria dos Acionistas do Banco do
Brasil S.A.. realhada em 9 de ou-
tubro de 1974
Acre nove dias do :nes de outubro

de mil novecentos e setenta e quatro,
às 13,00 horas, compareceram à sede
Eoci:11 do -Banco do Brasil S.A., em

DOCUMENTO ILEGiVEL I
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Brasília, Distrito Federal. 25 (vinte e
cinco) acionistas, por ai ou por da-
legação, possuidores de 1.021.293341
(um bilhão, vinte e um milhões, riu-
zentos e noventa e oito mil, duzenlas
e quarenta e quatro) açõe.: ordinarias
nominativas, representando Cr$ 	
1.021.299.244,00 (um bilhão, vinte e
um milhões, atizentos o noventa e (a-
ta mil, duzentos e quarenta e quatro
cruzeiros) do capital social votante
de Cr8 2.614.742.000,00 (uru baldia,
seiscentos e quatorze milhões, sete-
centos e quarenta e dois mil unizei-
ros), todos com direito a voto. •A$

quais assinaram o "livro de ia-can-
ça", observadas as prescrições legais.
O Presidente do Banco, Dr. Angelo
Calmon de Sá, assumindo a Presi-
dência, na forma do art. 31 (Ia: Es-
tatutos, declara instalada. em 3."
convocação, a Assembléia Gerai Ex-
traordinária dos Acionistas do Ban-
co do Brasil S.A.. convidando para
Primeiro e Segundo Secretários, res-
pectivamente, os acionistas Srs. Jo-
ferlino Miranda Pontes e Luiz Theo-
domiro Santas Lima. Para tomarem
assento à Mesa, o Sr. Presidente con-
vida o Sr. Procurador da Fazenda
Nacional, Dr. Moacir Lisboa Lapas,
Representante do Tesouro Nacional
na Assembléia, Dr. inswaido Raberto
Colin, Diretor-Administrativo, e o
Dr. Carloman da Silva ()lamina
Membro do Conselho lascai. Em
continuação, o Sr. Presidente pede ao
ar. Segundo Secretário /eia os editais
de convocação publicados, nos termos
da lei e dos Estatutos, nas edições
de 17, 18 e 19-9-74, no Didrio

..0'-'1/2tda União e no "Correio Brazilfense",
o de primeira convocação; dos dias
27 e 30-9 e 1."10-74, no Diário Oficial
da União e no "Correio Braziliense",
o de segunda convocação; doa date 4,
7 e 8-10-74, no Diário Oficial da
União, e 4. 5 e 6-10-74, no "Correio
13razillense", o de terceira convoca-
ção. Procedeu-se à leitura das edi-
tais, como segue: "Banco do Brasil
13 . A . 0.0.0. 00 . 000.000i 0001 --
Assembléia Geral Extraordinária —
Edital — 1.° Convocação — São as
Senhores Acionistas do Banco do
Brasil S.A. convidados para a As-
sembléia Geral Extraordinária, a rea-
lizar-se no edifício de sua sede social,
nesta Capital, ás 15 horas do dia ea
do setembro de 1974, em primeira
convocação para deliberar sobre: a)
Homologação do aumento do capital
aprovado pela. Assembléia Gerai Ex-
traordinária de 18 de setembro de
1973, totalmente integrallzado: b) au-
mento do capital social de Cr'
2.880.000.000,00 para Cr$ 	
5.760.000.000,00 com a consequente
alteração do art. 4 (quatro) doa Es-
tatutos — mediante bonificação de
75% (setenta e cinco por cento), com
listribuição de 2.160.000.000 de ações
-*ovas, proporcionalmente às catego-
rias ordinárias nominativas e prefe-
renciais ao portador, atualmente pos-
suídas pelos acionistas, e chamada
complementar de capital de 25%
(vinte e cinco por cento), mediante
subscrição de 720.000.000 da ações
pelo seu valor nominal; c) eleição de
4 Diretores, que já se encontram no
exercício da função por força de coa-
vocação pela Diretoria, nos termos de
disposição estatutária, para compao
menear mandatos; d) assuntas de in-
teresse geral da Sociedade: Se reto
Mayer "quorum" para a realização
da Assembléia, fica desde já manada
a data de 3 de outubro de 1974, ent
igual local e hora, para a segunda
convocação, e, se necessária, o (PA 9
de outubro de 1974, também no mes-
mo local e hora, para a teseeirs e
filtrais convocação, A parti ,. do aia.
26 de setembro do 1074, ata a reali-
zação da Assembléia ficarão suspen-
sas as transferências do Pçó-s. Bra-
sília (DF), 10 de setembro de Ws:.
— Angelo Calmon de Sá Presiden-
te". "Banco do Bra511 S.A. - c.c;.C.
00.000.000/0001 — As.sersoiela C:tsal
Extraordinária — Edital -- 2e Con-
vocação -- São os Senhores Acionis-
tas do Banais do Brasil S.A. comi-
dados para a AsstarbiC;a G-ral

traordinária, a realizar-se no cedido
de sua sede modal. nesta Capital, as
15 horas do dia 3 de outubro de 1971,
em segunda convocação para delibe-
rar sobre: a) Hoinologaçao da au-
mento do capitai aprovado pela As-
sembléia Geral Extraordinaria de 18
de setembro de 1973, totalmente in-
tegralizado; b) aumento do capital
social de Cr$ 2.880.000.000,00 para
Cr$ 5.760.000.000.00 com a
quente alteraçãoalteração do art. 4 (quatroi
dos Estatutos mediante bonifica-
ção de 75% (setenta c cinco por cen-
to), coei distribuição de 2.160.000.000
de ações novas, proporcionalmente às
categorias ordinárias nominativas e
preferenciais ao portador, atualmen-
te possuídas pelos acionistas, e cha-
mada complementar de capital de
25% (vinte e cinco por cento), me-
diante subscrição de 720.000.000 Ce
ações pelo seu valor nominal; c) elei-
ção de 4 Diretores, que ja se encon-
tram no exercício da função por for-
ça do convocação pela Diretoria, noq
termos de disposiçâo estatutária, para
complementar mandatos; d) assun-
tos de interesse geral da Sociedade.
Se não houver "quorum" para a rea-
lização da Assembléia, fica desde al
marcada a data de 9 de outubro de
1974, em igual local e hora, para a
terceira e última convocaçào. Con-
tinuarão suspensas as transferências
de ações. Brasília (DF), 27 do se-
tembro de 1974. -- Oswaido Roberto
Colhi, Presidente, em exercido.
"Banco do Brasil S.A. -- C.G.C.
00.000.000/0001 — Assembléia Geral
Extraordinária -- Edital — 3e Coa-
vocação — São os Senhores Acio-
nistas do Banco do Brasil S.A. con-
vidados para a A.s.sembiéla Geral Ex-
traordinária, a realizar-se no edifí-
cio de sua sede social, nesta Capital,
às 15 horas do dia, 9 de outubro de
1974, em terceira e última convoca-
ção para deliberar sobre: a) Hoinola-
gação do aumento do capital aprova-
do pela Assembléia Geral Extraordi-
nada de 18 de setembro de 1973, to-
talmente integralizado; b) aumento
do capital social de Cr$ .... 	
2. 880. 000. 000,00 para Cr$ 	
5.700.000.000.00 com a consequente
alteração do art. 4 (quatro) dos Es-
tatutoa — mediante bonificação de
75% (setenta e cinco por cento), ema
distribuição de 2.160.000.000 de ações
novas, proporcionalmente iSas catego-
rias ordinárias nominativas e prelo'
rendais ao portador, atualmente
possuídas pelos acionistas, e chamada
complementar de capital de 25"(
(vinte e cinco por cento), mediante
subscrição de 720.000.000 de ações
pelo seu valor nominal; c) eleição de
1 Diretores, que já se encontram nu
exercício da função por força de con-
vocação pela Diretoria, nos termos da
disposição estatutária, para comple-
mentar mandatos; d) assuntos de
interesse geral da Sociedade. Conti-
nuarão ~pensas as transferências
ações. Brasília (DP), 4 de outubro de
1974 — Angelo Calmon de Sá — Pre-
sidente." A seguir. o Sr. Presidente,
esclarecendo aos Senhores Acionistas
que as assuntos serão tratados na
Assembléia segundo a ordem em que
consignados nos editais do convoca-
ção, solicita ao Senhor Segundo Se-
cretário faça a leitura das propostas
da Diretoria sobre: a) homologação
do aumento do capital aprovado pela
Assembléia Geral Extraordinária de
18 de setembro de 1973; b) elevação
do capital social do Banco, de Cre
2.880.000.000,00 para Cr$ .....
5.760.000.000,00. cora a consequente
alteração do artigo 4. dos Estatutos;
e) atribuição, ao Tesouro Nacional.
cio direito de prefsrClicia eventual-
mente não exercido pelos, acionista,
e ainda a transferência, também as
Tesouro Nacional, da soma das ira-
eões inerentes à busificaçlo e ao di-
reito de subserrçao, que, por inferias
res ás proporções estabelecidos, cila
puderem ser atribuíam aos demais
acionistas; el) atribuição de dividen-
dos, no presente zemestre, "pra rata
tampam", a partir de la de outubro
de 1974, sobre as seõss a serem clis-

tribuidas, corno bonificação, aos Se-
nhores Acionistas; o a fixação da
data de 31 de março de 1975, até a
qual as ações correspondentes à cha-
mada adicional de capital deverão
ser subscritas, a elas assegurada, con-
tudo, a fite:neta de dividendos a par-
tir de 1., de Janeiro de 1975. Proc.-
deu-se à leitura das mapostas, como
segue: "Senhores Acionistas. Como é
do conhecimento dos Senhores Acio-
nistas, a Assembléia Geral Extracas
canária de la de setembro do 1973,
cuja ata foi publicada no Diário Ofi-
cial da, alarão de 16 de outuaro tao
1973 decidiu Masa o capitai do Ban-
co elevado de Cr$ 1.800.000.000,00
para Cr$ 2.880.000.000,00, mediante
Incorporação de reservas livres de
Cr$ 1.000.000.000,00, com distribuição
de 1.080 mil ações novas, ordinárias
nominativas e preferenciais ao por-
tador, na tazáo de 3 para cauta gru-
po de 5, proporcionalmente à catego-
ria das ações então possuídas pelas
Senhoras Acionistas. Tendo sido
apropriadas à conta 'Capital" os re-
cursos transferidos das verbas de re-
serva e cumpridas todas as formali-
dades legats pertinentes à matéria,
inclusive eintssão das cautelas repre-
sentativas das ações bonificadas,
resta propor en, conformidade com o
disposto no artigo 112 do Decreto-la
na 2.627, de 26 de setembro de 1949,
homologue esta Assembléia Geral re-
ferido aumento de capital. de Cr$ .
I.800.ti00.(i00,00 para Cr$

I 2.880.000.000,00. -- Senhores Acto-
natas. O expressivo crescimento de.
ativo real do Banco, atestado inibi-
/atava) da expansão de suas ativida-
des, e de outra parte, o expressivo
montante alcançado por sua> reser-
vas livres, indicativo de consolidai: o
indica registrado pelo resultado de
StIn.5 operações, tornam oportuna a
proposição de elevar-se, em gral
compatível, o capitai social, ensejan-
do, a par da preservação da poaiçao
de hegemonia que o Banco ocupa
entre as maiores instituições finam
ceiras do País, o reajustamento as
participação dos acionistas nos lucros
acumuLe.dos em balanços. Em tais ob-
jetivo:. se Insere também o cuidado
em resguardar a capitalização da em-
presa, responsável, de uma parte, pe-
la expressiva rentabilidade que seus
resultados aenotana e, paralelamentr,
compatível e até necessária para
assegurar a continuidade de seu pra-
mama de investimentos, respaldo in-
dispensável ao desenvolvimento de já
(levados índices de produtividade
Por tais razões, propõe-se a elevação
de capital social, de Cr$ 	
2.160.000.0.10,00 para Cr$ 	
5.760.000.000,00, mediante adoção de
fórmula mista. nas seguintes condi-
ções: a) incorporação de reservas li-
vres do valor de Cr$ 2.160.000.000R0,
emitindo-se 2.160.000.000 ações no-
'.as, do valor nominal de Cr$ 1,00
cada unia, a serem distribuidas aos
Senhores-. Acionistas, livres de qual-
quer ônus fiscal, na proporção-
75% das que possuam do captal
atual; b) chamada adicional de a gi-
r:tal, do montante de Cr$ 	
720.000.000,00, reaervando-ae aos Se-
nhores Acionistas o direito de prefe-
/*dial:: para subscrição, pelo valsa na
minal, na razão de 25% aas que atos-
alam do capital atual, mediante Mie-
gralização de unia só vez, no ato da
subscrição. A bonificação, assira co-
mo o direito de preferéncia para a
eubscriçáo complementar, obedecerá

proporeloaalidade das categorats cl
ações — ordinárias: nominativas e
preferenciais ao portador — atual-
menta passuidas podas Srs. Acionistas.
Reservar-se-á ao Tesouro Nacional
na qualidade cie acionista majoritário,!
o direito de suprir a preferência even-
tual:ateai:, não exercida pelos doma!'
Acionistas, assim como recollWr
sobras rrealtantes de soma de-frações
que, em relação aos lotes puídos
Deles Senhores Acionistas não lhes;
permitam alcançar proporcionalidade
plena, tanto na bonificação quanto no
direito ir subscrição. Reajustando-se

,orma e capital sssial. cir.. ter

mos de 100%, passará o artigo 4." dos
Estatutos a ter a seguinte redação:
"Art. 4.° — 'o capitai do Banco é do
Cr$ 3.760.000.000.00 (cinco bilhões o
setecentos e sessenta milhões de cru-
zeiros), dividido em 5.780.000.000
(cinco bilhões e setecentos e sessenta
milhões) de ações do valor nominal
de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada unia,
facultada sua representação por ti-
tulas múltiplos. A redação das pa-
rágrafos la e 2.e desse artigo conscr-
var-se-á inalterada. Sobre as ações a
serem distribuirias como bonificação
aos Senhoras Acionistas contar-se-ão
dividendos, no presente semestre. "pra
rata tempore", a partir de 1 de outu-
bro de 1974, assentando-se, de outra
parte e desde já, que as ações corres-
pondentes à chamada adicionai de
capital deverão ser subscritas até 31
de março de 1975, a elas assegurada
contudo a fluência de dividendos a
partir de 1 de janeiro de 1975. Em
orossaguimento. o por solicitação do
Senhor Presidente, é lido pelo Doutor
Carloman da Silva Oliveira, o pare-
cer do Conselho Piscai, emitido nos
seguintes termos: "Examinou este
Conselho as proposições da Diretoria
no sentido de: a) ser homologado o
aumento de capital deliberado pela
Assembléia Geral Extraordinária de
18 de setembro de 1973 b) ser elevado
O capital social de Cr$ 	
2.880.000.000,00 para Cr$ 	
5.760.000.000,00, mediante bonifica-
ção de 75 por cento, core incorporação
do Cr$ 2.180.000.000,00 de reservas
livres e conseqüente distribuição do
2 169.090.000 de ações, livres de: qual-
quer ônus fiscal, proporcionalmente ao
número e às categorias de ações que
ca senhores acionistas atualmente
possuírem, e chamada complementar
de recursos de 25 por cento, equiva-
lentes a Cr$ 720.000.000,00, mediante
subscrição de 720.000.000 de ações
pelo seu valor nominal, reservado aos
senhores acionistas o direito de pre-
ferência á subscrição, na proporção
correspondente ao número e às cate-
gorias de ações que atualmente pos-
suíram. O aumento, nos termos em
que proposto, proporcionará aos se-
nhores acionistas significativa melho-
ria na rentabilidade de seus investi-
mentos e, sobretudo, situará o Banco
em posição de destacada evidência, no
ema respeita ao capital social, entre os
maiores do mundo. Assinalando ain-
da a propriedade o a oportunidade
com que se cuidou da preservação dos
recursos do Banco, propondo simul-
tânea chamada de recursos, que se
compatibiliza com a programação de
investimentos a que a Instituição se
vem dedicando, manifesta-se cate
Conselho, por seus membros abaixo
assinados, pela homologação do
aumento do capital social do Banco,
deliberado pela Assembléia Geral Ex-
traordinária do 18 do setembro de
1973, por ter salto hotearairnente carn-
prido, assim também pelo aumento
do capital social ora proposto pela Di-
retoria, nas bases, forma e condições
sugeridas, inclusive no que respeita a
atribuir ao Tesouro Nacional o direito
de preferênala eventualmente não
axercido pelos demais acionistas, e
ainda a transferir, também ao Te-
souro Nacional, a Soma das fraçõesinerentes à bonificação e ao direito
de sub.scrição, que. Por inferiores às
proporções estabelecidas, não pude-
rem ser ate:Mas aos demais acio-
nistas. — Brasília, DP., 18 de setem-
bro de 1974". Antes de colocar em
discussão as propostas da Diretoria o
Senhor Presidente, aduzindo razões de
corem técnica e ante o sentido práti-
co da medida, propôs se modificasse
unia ddas, na parte relativa à data-limite para efeito-do exercido do cia•
reito de suleertção pelos Srs. Acto-
nista...„ a qual, em vez de 31-3-75,
sorno inicialmente proposta, seria fi-
xada em 30 de abril de 1975. Com a
Palavra, o acionista Sr. José Mendes
de Oliveira Castro, depois de ressaltar
icr a dilação do prazo para subseei-
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alto extremamente benéfica aos Se-
nhores Acionistas, declarou. achar-se
o Conselho Piscai de pleno acordo
com o adendo apresentado pelo Se-
nhor Presidente. A seguir. a acionis-
ta Sr. Hélio Corres Lima, manifes-
tando preocupação quanto ao inicio
tio processo 'de subscrição, pois, com
vista a permitir sua canceituaçao
como incentivo fiscal, teria de viabi-
lizar-se a sua 'conclusão nas declara-
çõaaa, do imposto de renda, ano-base
1974. Acreacentou temer qua o tempo
neaessario à lavratura e ar, posterior
registro tl.t ata puer.sse obs'ar tal be-
nencio. O Senhor Presit -;.clare-
‘44 que o assunto seria (micto das
providancias pertinentes, a que para
possibilitar habilitação pronta dos
acabares Acionistas seriam divulgados
¡visos pela imprensa dentro dc uma
semana, pois o interesse do Banco,
cotriciaente com o das Srs. Adonis-
ta:;, é no sentido de acolhei aa subs-
crições dentro do menor rn,:7a

Postos em discussão, a &lula,
os demais itens coasignados nas pro-
poakties da Diretoria, e não havendo
quem sobre eles quisesse
se, o Sr. Presidente colocou, par eta-
pas, toda a matéria em voamo,
havontio sido aprovadas, por unam-
cuidada: a) a homologação do aumen-
ho do capital, apovado pela Assembléia
Geral Extraordinária de 18 de sea
Lembro de 1973, de Cr$ 	
1.800.000.000,00 para Cr$ 	
2.680.000,00; b) a elevação do capital
social do Banco, de Cr$ 	
2.880.000.000,00 para Cr$ 	
5.760.000.000,00, com a consequente al-
teração do art. 4° dos Estatutos, man-
tida a redação de seus parágrafos la
e la c) a atribuição, ao Tesouro Na-
cional, do direito de preferência even-
tualmente não exercido pelas adoras-

tas, e, ainda, a transferência, tam-
bém ao Tesouro Nacional, da soma
ao direito de subscrição, que, por in-
feriores às proporções estabelecidas,
não puderem ser atribuídas aos de-
mais acionistas d) a atribuição de di-
videndos, no presente semestre, "pro
rata tempore", a partir de 1 de ou-
tubro de 1974, sobre as ações a serem
distribuidas, como bonificação, o
Senhores Acionistas; e) a fixação da
data de 30 de abril de 1915, até quan-
do 113 ações correspondentes à cha-
mada adicional de capital deverão aer
tntegralizadas, a elas assegurada, con-
tudo, a fluência de dividendos a par-
tir de 1 de janeiro de 1973. Em se-
qüência, o Senhor Presidente dá
conhecimento à Assembléia de que :ia
procederá à eleição de quatro Direto-
les, para completarem mandatos per-
tinentes aos quadriénios adiante in-
dkados, convidando. para servirem
como escrutinadores, os acionistas
Srs. Joaquim da Paiva e Silva e Cel-
so Martins da, Silva. Mediante cha-
mada nominal dos Sra. Acionistas,
procede-se à votação. Concluída a
apuração, anuncia o Senhor Presiden-
te os resultados, declarando eleitos,
para Diretores da Cartaira de Crédito
Geral e de Crédito Rural; ccinplemen-
indo do quadriénio 1971-75; .P.'sé
Aristophanca Pereira, brasileiro, ban-
cário, casado, carteira de identidade
número 811278, expedida pela Secre-
taria de Segurança Pública do Esta-
do de Pernambuco, em 14 de outubro
de 1968, CPP 000.748.454, residente
e domiciliado na Super Quadra Sul 114
Bloco "I", apartamento na 802, Bra-
sília, Distrito Federal; complementa-
Cão do quadriênio 1972-1976; Antonio
Arnaldo Gomes Tavetra,brasileiro, des-
quitado, industrial, carteira de iden-
tidade do Instituto Félix Pacheco

número 463.588, emitida em 18 de
julho de 1973, CPP 003128807, residen-
te o domiciliado no SEIS, QL 4-12,
Casa 2 (Lago Sul), Brasileiro, Dis-
trito Federal, e Carlos Brandão, bra-
sileiro, bancário, atuado, carteira de
identidade número 944271 do Instituto
Félix Pacheco, emitida em 18 de ju-
nho de 1953, CPP 004873177, residente
e domiciliado na SQS 111, Bloco "C",
apartamento número 504, Brasília,
Distrito Federai; compiemeniaçdo do
quadriénio 1974-1978; Rodrigo florá-
cio Garcia da Costa, brasi leira, casa-
do, advogado, carteira de identidade
expedida pela 0.A.B.nfun ao 7268, em
20 de abril de 1952, &aio da Gua-
nabara, CPP 011954357, residente e
domiciliado na SQS 114, Bloco "I'„
apartamento número 601, Brasília,
Distrito Fedi ra!, com 1.021.208.244
votos cada uni. congratulando-se-com
as Srs. Acioni,,tas pelo resultado da
eleição, o Senhor Presidente fran-
queou a palavra aqueles que desejas-
sem manifestar-ati sobre qualquer as-
sunto de nter-case geral da Sociedade,
dela fazendo uso o Sr. Carloman da
Silva Oliveira, que disse de sua tris-
teza e da dos demais Membros do
Conselho Fiscal ante o passamento do
Conselheiro Dr. Pedro de Magaliallas
Corrêa, resultando de sua manifesta-
ção se consignasse nesta data voto do
pesar pelo Infausto evento. A seguir,
o Senhor Hélio Correa Lima, faiando
em seu nome e nos dos acionistas pre-
sentes, apresentou congratuiaçõea
Exma. Diretoria, na Nasal do Ex

-celentíssimo Senhor Presidente e na
de cada um dos seus Membros, e por
Igual ao Sr. Representante do Te-
souro Nacional, Dr. Moacir Lisboa
Lopes, assim também ao Conselho
Fiscal, pela tranquilidade dos traba-
lhos da Assembléia, declarando esta-.

rem todos multo felizes com o resulta4
do das deliberações tomadas. A ma-
nifestação do Senhor Hélio Corres
Lima foi secundada pela do acionista
Sr. Jose Maurício Coelho Rios, que
propôs se registrasse em ata voto da
louvor ao Presidente do Banco, Dou-
tor Angelo Calmon de Sá, e a seus
companheiros de Diretoria, pela exa
cepcional administração que vêm ima
primindo ao Banco do Brasil. Apro-
vada a proposição, o Senhor Presta
dente, porque ninguém mais quisesse
fazer uso da palavra, agaadeoe a pre-
sença dos ara. AalonistIts, especiala
mente a do Sr. Representante do Te-
souro Nacional, dando por encerradoS
os trabalhos da Assembléia, da qual
eu, Joferlino Miranda Pontes, primei-
ro Secretário, foi lavrar a presente
ala, que, lida e achada conforme, é
devidamento assinada. — Moacir
Lisboa Lopes, Procurador Geral da Fa-
zenda Nacional. — Moacar Lisboa Lo-
pes, Procurador-Geral da Fazenda Na-
cional.

Declaramos que o presente do-
cumento é cópia fiel transcrita der
Hera próprio.

Bra,,illa, 9 de outubro de 1874, --I
Jofcroso Miranda Pontes — Primei-
ro SeeretArio,

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO,
FEDERAL

carnrao

Certifico que a primeira via deste
documento, por despacho do Presideu-
te da JCDP, nesta data, foi arquivv
sob o número 5121.

Brasilia, 12 de novembro de 1974,
— Paulo Henrique Gomes da Crua;
Secretário-Geral Substituto.
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